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METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME
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PROCESSO LC n.2 024
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OBJETO: Contratação de empresa para Futura e. Evientual forneciment.o e'
instalação de grama sintética em polietiieno a ser instalada e/ou substituída,;
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 015/2018.

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL.

Objeto: Contratação de ennpresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de grama
sintética em polietiieno a ser instalada e/ou substituída em próprios públicos do município de
Pato Bragado - PR, conforme Termo de Referência anexo ao Edital

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 28 de fevereiro de 2018, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min lioras do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do iVlunicípio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Patp^Bragado - PR, aos seis dias do mês de fevereiro de 2018.

LEOMAR ROHDEN
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Pato Bragado - PR em 30 de janeiro de 2018.

SOLICITAÇÃO bE ABERTURA DE PROCESSO LICITATQRIO

Viemos através deste solicitar ao setor de Licitações a abertura de

Processo, na modalidade de Pregão Presencial p/ fins de Registro de Preços para
Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de
grama sintética em polietileno a ser instalada e/ou substituída em próprios
públicos do município de Pato Bragado - PR. Em virtude não podermos mensurar
quando essa grama necessitará ser substituída e também não sabemos prever
aonde ainda irá se utilizar a mesma solicitamos que se opte por um Registro de
Preços. Sendo que que essa grama sintética existe atualmente colocada em vários
parques do município, bem como junto ao lago municipal e CRA5, é de extrema
importância termos licitados esse produto.

2. Demais Considerações

• O fornecimento e/ou substituição da grama sintética se dará de forma
parcelada, conforme necessidade da municipalidade, o prazo em que a
licitante vencedora deverá fazer a troca será de até 10 (dez) dias após a
efetiva solicitação da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. Caso este
prazo não seja cumprido, a Contratada ficará sob pena de perda do direito
correspondente, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas em lei.

• O produto/serviço ofertado deverá ser de primeira qualidade, e deverá
cumprir o solicitado no Termo de Referência deste Edital.

• Agrama e serviços de substituição a serem (em) fornecida(s) e ou prestado
(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Atenciosamente,

Lércio^riCírster

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Decorações

SCHMITT & CÍA LTDA. - ME
Rua Sete de Setembro, 1059 - Centro

Fone/Fax: (45) 3284-3105
85960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná

E-mail: marvil@rondonet.com.br
CNPJ: 23.834,507/0001-46

I.E.: 90710463-00

Forrações,Pisos de Madeira,
Forro de PVC, Divisórias, Decorfiex, Pavifiex,

Carpetes, Persianas, Isolante Térmico,
Porias Sanfonadas e Pisos de Borracha.

Gesso Acartonado

Em. ún-íy- PEDIDO IZIORÇAMENTO
.Data Nasc.;.

Endereço: Fone:

Município:. PftTn P>Rfi\ <^^í)n .
RG/CCE:.

.-.M.Est

CNPJ/CPF:

Cond. de Pgto,:

Quant. üif
Entrega Para:.

\^eA Q mAA Mf L-
poüTos? íniSXA[-Ax>^

«liii

t5;oq P("

Valor Total R$ |

Vendedor Comprador

GráOca narechalLida. - Fone: (45) 3254-1247
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Poronó
Orçamento para: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-PR

Att. Sr.(a) Guilherme Rosinski

Fone: 45 3282-1355

e-mail: guilherme@patobragado.pr.gov.br

Segue orçamento conforme solicitado, com valores e medidas necessárias:

Totallten7j Descrição" ~] Espessura j Und jQtdãde^ Unitário j
1 jGrama Sintética decorativa \^rde !__12 mm | m' j 3061 R$ 55,00) R$ 16.830,00

Grama sintética 12 mm, na cor Verde Escuro, mínimo 60.000 pontos por m^ com distância
máxima entre carreiras de 5 mm, fibrilada, 100% polietileno, peso: 1,23 Kg/m^ proteção
contra raios ultravioleta UV, proteção com solução antifúngica e anti-bactericida, proteção
anti-chama, sendo base para instalação em contra-piso de concreto.

Condições comerciais:

Condições de pagamento: avista.

Prazo de entrega: 60 dias.

Frete, montagem e instalação por nossa conta.
Apenas se necessitar chumbar os brinquedos, cliente deve fornecer cimento, areia e brita.
Proposta válida por 60 dias.
Garantia: 12 (doze) meses.
Ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.
Atenciosamente

Ari Erich Gohl

Cascavel, 30 de janeiro de 2018.

^5,080,472/0001-79^
ARi ERiCHGOHL-ME

RUA CARLOS DE CARVALHO. 3510
. CENTRO-CEP B5801-130|ctóCAVEL - PARANA

ARI ERICH GOHL ME

Rua Carlos de Carvalho, 3510 Centro - CEP 85.801-130 - Cascavel - Paraná

(45) 3225 5334 e (45) 8407 1644 - e-mail: arigohl@gmail.com
CIMPJ 15.080.472/0001-79 - lE 90587216-86
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cl W9 001/2018

DE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES

Este comunicado iníemo visa informar as quantidades de grama

sintética existentes em vários locais no município, que possam vir a ter
necessidade de manutenção/troca para o fim de levantamento de quantidade

totais para licitação deste item. Segue os locais e suas quantidades:

Praça municipal= 306,00 m2

Lago municipal= 148,00 m2

Academia rua Guaíra= 148,00 m2

CRAS= 71,51 m2

Área Total= 673,51 m2

Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 01 de
Fevereiro de 2018.

MARCOS WUTZKE

ENGENHARIA

CREA: PR-84.865/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

A A

PAEECEE JIJSÍDICO MUIIGIPÃL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.^ 015/2018.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de grama sintética,
com serviços de retirada [quando necessário) e instalação, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever quando e
quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos apresentados,
sendo que o Secretário responsável atestou que os valores estão dentro do praticado em

mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não

dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.s
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de

20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se
aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 08 de fe reino

Procuradora Municipal
Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de fevereiro de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito IVlunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento e
instalação de grama sintética em polietileno a ser instalada e/ou substituída em próprios
públicos do município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
15.452.1300.2.03600 - MANUT. EMELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES EJARDINS, PORTAL EPORTO
BRITÂNIA

3.3.90.30.24.00 - 2180 - Material para Manutenção de Bens imóveis - Fonte 505

ordialmél^ite

DJON

SECRE

DEN

MUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de fevereiro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito iViunicipal
Para: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para Futura e Eventual
fornecimento e instalação de grama sintética em polietileno a ser instalada e/ou substituída em
próprios públicos do município de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com
as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa
Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura
de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS",
tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

AR ROHDEN

to do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às OShZOmin do dia 28/02/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços N.s 015/2018,
do tipo Menor Preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto
na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006.

LeiComplementar n.s 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e

DecretoMunicipal n.^ 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de

pequeno portesediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário pora protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 28/02/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento e

instalação de grama sintética em polietileno a ser instalada e/ou substituída em próprios públicos
do município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.
1.1 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes

1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá

ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.5 2;

Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da
CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar

123/2006), quando for o caso.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO ' J
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a

todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação
de empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 75 da Lei n^ 10.520/02 e art.

28 do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da
Lei n9 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas neste edital.

2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO EDO CREDENCIAMENTO
3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA

DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar

procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira

poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome do proponente.

3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma

Individual, no qual estejam expressos seus poderes.

3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade

ou documento equivalente.
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3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não

poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O IVlodeio da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre

plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo

V).
3.9 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente,

ou declaração sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4.4 DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha

fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga

de poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do

Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original

ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.
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4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

[5: DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
Idos ENVELOPES . . , '
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que

deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência

deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido

lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á

prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens

8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

,6. DO vtENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, - EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADOS. • - .

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n- 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da
Lei Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32

da Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,
aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

A
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7. DA SESSÃO PÚBLICA

7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços
n9 015/2018 realizar-se-á no diafzS de fevereiro de 2018, às OShlÕmin', na Sala de Licitações do
Paço iViunicipal, sito a Avenida Wiliy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário
originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,

contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como

horário de entrega o constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem

dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa

de apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta{s);
7.4.8 Recebimento de eventual{is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a

efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os

trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo

os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.502-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo

deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da

proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão Presenciai P/ Fins De Registro De Preços;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação

da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação,

com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será
de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem

como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
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administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra
GLOBAL.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes
de dificultar julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos
de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.0 . DA ABERTURA DO ENVELOPE N.g 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação

de habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes

sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto

neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido;
10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;

10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da

proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,

no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.
10.5.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas

classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,

poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
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10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, inclusive
para melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela
repetição do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde
que não haja prejuízos à Administração.

11.0 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n-. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova

proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02

(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de

que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do

documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

12.0 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem

anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -

PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir
relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar

todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.5.1 Habilitação Jurídica;

13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
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13.6.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos

Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado

da Fazenda - SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos

Municipais), do domicílio ou sede da proponente.
13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao):

13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os

documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os

seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou 2017, dispensável para MEl.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7^, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos

documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos. .

A
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13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da iicitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, pEFIIMJÇÃO DO VENCEDOR EREjCURSOS.
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à
filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público IVIunicipal.
14.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia
de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min;

14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do

processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e
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14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior RS 43.550,00 (quarenta e três mil quinhentos e cinqüenta reais.

16DOS PRAZOS, ECONDIÇÕES DE ENTREGA EACEITAÇÃO DO OBJETO ^
16.1 O fornecimento e/ou substituição da grama sintética se dará de forma parcelada, conforme
necessidade da municipalidade, o prazo em que a licitante vencedora deverá fazer a troca será de até
10 (dez) dias após a efetiva solicitação da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. Caso este prazo
não seja cumprido, a Contratada ficará sob pena de perda do direito correspondente, sem prejuízo da
aplicação de penalidades previstas em lei.
16.2 O produto/serviço ofertado deverá ser de primeira qualidade, e deverá cumprir o solicitado no
Termo de Referência deste Edital.

16.3 O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

16.5 A mercadoria/serviço a serem (em) fornecida(s) e ou prestado (s) deverá (ão) obedecer às
normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Obras, Viação e Urbanismo.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata
de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas.

17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de
Preços, deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte
pagadora, quando for o caso.
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17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
15.452.1300.2.03600 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, PORTAL E PORTO

BRITÃNIA

3.3.90.30.24.00 - 2180 - Material para Manutenção de Bens imóveis - Fonte 505

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
18.2 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente

protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às
llh30min e das 13h30min às 17h00min.

18.4.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as

mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa

consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES ^OVENIENTÍS DE IMPUGNAÇÃ^^ EDJTAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

E ASSIÍMATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços,

cujo modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de

convocação.
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20.2.1 o prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da
parte interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo
que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na

Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento

público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para

assinar Ata de Registro de Preços.

20.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as

mesmas condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços,

regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o

artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.5 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a

convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de
Preços.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro

de Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento

convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a

licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

.21 DAALTERAÇÃO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração

do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de

Registro de Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ' " . , . '
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Fornecer os produtos e prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e

forma estabelecidos Ata de Registro de Preços.
22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei n^
8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

23 DAS PeNALIDADES . . • . '
23.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às
seguintes penalidades:

23.1.1 Advertência por escrito;
23.1.2 Multa de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até

o limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro
de Preços;

23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;
23.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:

23.2.1 Advertência por escrito;

23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de

Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor da Ata de Registro
de Preços por ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de

Registro de Preços;

23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os niotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

^
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro
de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o iVIunicípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual
equivalente à multa prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais
cominações legais.

23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será
inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base
em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar

da última publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de fevereiro de 2018.

AR ROHDE

P/efelto do Município
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Objeto;

Contratação de ennpresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de grama sintética em
polietileno a ser instalada e/ou substituída em próprios públicos do município de Pato Bragado
- PR, com as características abaixo relacionadas:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO DA MERCADORIA V. UNIT. V. GLOBAL

01 670 Grama sintética (cor verde) em polietileno
15,50x16,50m, 15 mm - Mínimo 50.000

pontos/m^ - Peso: 1,70 Kg/m^ - Fibras:
Fibrilada 100% POLIETILENO - Instalação

em contra piso de concreto.

Garantia: 12 (doze) meses.

Proteção contra raios ultravioleta UV que
resulta em maior resistência aos fatores

climáticos, resistente ao sol e não perde a

cor e exclusiva proteção com solução

antifúngica e anti-bactericida que retém a

proliferação de organismos indesejados e

possíveis odores.
Confortável e agradável ao toque dos pés
descalços, não queima e não retém sujeira
Proteção anti-chama, não alastra o fogo

oferecendo uma maior segurança.
Pode ser aspirado, lavado e higienizado

65,00 43.550,00

O fornecimento e/ou substituição da grama sintética se dará de forma parcelada, conforme
necessidade da municipalidade, o prazo em que a licitante vencedora deverá fazer a troca
será de até 10 (dez) dias após a efetiva solicitação da Secretaria de Obras, Viação e
Urbanismo. Caso este prazo não seja cumprido, a Contratada ficará sob pena de perda do

direito correspondente, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas em lei.

O produto/serviço ofertado deverá ser de primeira qualidade, e deverá cumprir o solicitado no
Termo de Referência deste Edital.

O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

A mercadoria/serviço a serem (em) fornecida(s) e ou prestado (s) deverá (ão) obedecer às
normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do

Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e /2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

, inscrita no CNPJ/IVIF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/MF
nsí ^ Bairro

Estado

Procurador(s) o
RG

Cidade de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
Bairro

Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.e , emitido pela SSP/ , e do CPF n.e
nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legai
RG/CPF
Função

. inscrita no CNPJ n.9

_, portador{a) do documento de

, DECLARA, sob penas da Lei,
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

, inscrita no CNPJ n.e

_, portador{a) do documento de

, DECLARA, sob penas da Lei,
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ANEXO IV

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores;

inscrita no CIMPJ n.e

legal, o Sr.(a)

emitido pela SSP/ , e do CPF n.e

, por intermédio de seu representante
portador(a) do documento de identidade RG n.5

, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 1-, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa inscrita no CNPJ n^.

. por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.{a.) ^ , portador(a) da Carteira de identidade n^.

; e do CPF n5. . DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n?. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 45 do artigo 3^ da
Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

, de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018..

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^ por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2

^ emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação iVIodalidade
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile"e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
futura e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e xxx/xxx, conforme relacionado
abaixo:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. Item V. Global

01

02

VALORTOTAL R$

Valor Global da Proposta: RS
Prazo de entrega/instalação:
Prazo de validade da Proposta:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e xxxx/2018

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa

, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na Rua , n.5 , Município de ,
Telefone para Contato n.e , neste ato representada pelo senhor , Portador do RG n.^ e
do CPF n.e , vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE,
o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Avenida Willy Barth, n.9 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.^ 95.719.472/0001-
05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado,

portador do CPF n^ 550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de grama sintética em

polietileno a ser instalada e/ou substituída em próprios públicos do município de Pato Bragado
- PR, com as características abaixo relacionadas:

ITEM

01

QUANT. MED.

670 M^

DESCRIÇÃO DA MERCADORIA

Grama sintética (cor verde) em polietileno
15,50xl6,50m, 15 mm - Mínimo 50.000

pontos/m^ - Peso: 1,70 Kg/m^ - Fibras:
Fibrilada 100% POLIETILENO - Instalação

em contra piso de concreto.

Garantia: 12 (doze) meses.

Proteção contra raios ultravioleta UV que
resulta em maior resistência aos fatores

climáticos, resistente ao sol e não perde a

cor e exclusiva proteção com solução
antifúngica e anti-bactericida que retém a
proliferação de organismos indesejados e

possíveis odores.

Confortável e agradável ao toque dos pés
descalços, não queima e não retém sujeira

Proteção anti-chama, não alastra o fogo

oferecendo uma maior segurança.

Pode ser aspirado, lavado e higienizado

V. UNIT.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^

/ , quanto à proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e
condições em tudo quanto com ele não conflitarem. Afiscalização desta ata de registro de preços,
ficará à cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global desta Ata de Registro será de R$ pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias, após a efetiva entrega e instalação do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitação assinado pelo Secretário de Obras, Viação e Urbanismo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de
Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
15.452.1300.2.03600 - MANUT. E MELHORIAS DEPRAÇAS, PARQUESEJARDINS, PORTAL E PORTO
BRITÃNIA

3.3.90.30.24.00 - 2180 - Material para Manutenção de Bens imóveis - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas
condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer e instalar adequadamente a grama sintética no lugar e forma estabelecidos no Ata de
Registro de Preços.

b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § le do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
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d) o contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o
limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, muita compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de

Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do Ata de Registro de Preços por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de

Preços , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Ata de Registro de Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual

equivalente à multa prevista para inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais

cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida

ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de

junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através

de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma

será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei

Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão

Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 015/2018.

• O fornecimento e/ou substituição da grama sintética se dará de forma parcelada, conforme
necessidade da municipalidade, o prazo em que a licitante vencedora deverá fazer a troca
será de até 10 (dez) dias após a efetiva solicitação da Secretaria de Obras, Viação e

Urbanismo. Caso este prazo não seja cumprido, a Contratada ficará sob pena de perda do
direito correspondente, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas em lei.

• O produto/serviço ofertado deverá ser de primeira qualidade, e deverá cumprir o solicitado no
Termo de Referência deste Edital.

• A mercadoria/serviço a serem (em) fornecida(s) e ou prestado (s) deverá (ão) obedecer às
normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de ÍViarechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Ata de Registro de Preços .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO I

CREDENCIAMENTO
i

Prefeitura Municipal de Pato Bragado -Paraná.
Pregão Presencial P/Fins de Registro de Preços n. 015/2018.

A empresa Metalúrgica Lamb EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n. 14.037.993/0001-
80, com sede à RuaA n. 5679 (Prolongamento daRua Willy Carlos Trentini) Parque Industrial
ni CEP 85.960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná, neste ato representada pelo seu
proprietário Sr. Fabiano Elias Lamb, portador do RG n. 6.209.030-8 SSP/PR, e do CPF/MF n.
007.424.549-08, residente na Rua Sergipe n. 1621 Centro CEP 85.960-000 Marechal Cândido
Rondon - Paraná, pelo presente instrumento, da amplos poderes para o Sr. Felipe Toledo
Gualter, portador da célula de identidade RG n. 9.911.380-4 SSP/PR e do CPF n. 087.084.759-
70, a representar a empresa, tendo amplos poderes parajunto ao Município de Pato Bragado,
praticar os atos necessários coma relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial sobn.
015/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer está outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
dando tudo por bom, firme e valioso, em especial, para esta licitação.

14.@3Í.§S310Í1!*

M. LAMB hiiicL! -- ME
Rua A, 5679 - Pq. industria! lil

CEP85960^000 _ .
Marechal Cândido Rondon -Paraná 1

27 de fevereiro de 2018, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

'Fabiano Elias Lamb - CPF; 007^424.549-08^
Proprietário-RG: 6.209.030-8 SSP/PR^

Metalúrgica Lamb EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80

mVERSO

academialivre: L,amb< academall;

(45)3254-2418 ^

?eSefemWB

Rua A, N° 5679 (Prolongamento da Rua WillyCarlos Trentini), Parque Industrial III
Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000Fone: (45) 3254-7056/9992-3609.

CNPJ: 14.037.993/0001-80
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA ;
WIETALURGiCA LAMB - EIRELI - ME

CNPJ/MF N° 14.037.993/0001-80
NIRE: 41600201191

• ; Folha: 1 de 5

FABIANO ELIAS LAMB, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
solteiroV maior, - nascido , ern 15/04/1981, empresário, inscrito no CPF/MF sob n-
007.424.549-08, portador da carteira de identidade RG n°. 6.209.030-8/SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Sergipe, 1520, Térreo. Centro, Marechal Cândido Ròndon-PR, CEP: ,
85960-000, na qualidade de titular da empresa, METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME,
conforme com Ato constitutivo arquivado na Junta Comèrcial do Paraná, sob NIRE
41600201191, em data dè 16/06/2015, e primeira alteração 20157458768 em 04/04/2016
inscrita no CNPJ sob n° 14.037.993/0001-80. com sede na Rua A, n° 5679, Parque Industrial
III, CEP: 85960^000, Marechal Cândido Rondon - PR, resolve por este instrumento alterar o
atoconstitutivo, mediante cláusulas e condições seguintes: :

CLÁUSULA PRIMEIRA-ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: que passa para Fabricação
de equipamentos de academia; Fabricação de equipamentos de parques infantis,
playground, niobiiiário urbano; Fabricação de abrigos de ônibus, bancos e lixeiras;
Fabricação e importação e exportação de moveis còm predominância em metal;
Comércio varejista e importação e exportação de aparelhos e equipamentos de
ginástica; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Serviços de
montagem, desrtíontagem, instalação e manutenção de academias, parques infantis,
mobiliário urbano; Fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento e gesso; Comércio varejista de artigos de ijuminação; Fabricação de
painéis e letreiros luminosos; Instalação de equipamentos de comunicação e
sinalização; Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças é acessórios;
Marketing direto; Montagem einstalação de sistemas eequipamentos de iluminação e^
sinalização em vias públicas; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e cãrnping#
Fabricação deartefatos para pésca e esporte; Comércio varejista deartigos esportivoôi^
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Comércio varejista de
artigos do vestuário; Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;
Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista
de equipamentos e suprimentos de informática; Comérçiò varejista de instrumentos
musicais e acessórios; Atividades de publicidade e propaganda; Coméi-òio varejista de
artigos ortopédicos; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concretó armado;
Comércio varejista de artigos ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para
escritório; Comércio varejista de peças e acessórios para motocicletas e motonetas;
Fabricação de produtos em madeira ecológica; Obras em alvenaria; Obras de
pavimentação; Obras de acabamento de construção; Serviços combinados de limpeza
e nianutençãò; Serviços de limpeza e conservação de vias públicais e de máquinas é
equipamentos; Serviços de atividades paisagísticas, poda de arvores, jardinagem de
prédios públicos, plantio e conservação de gramados; serviços de instalação e
manutenção elétrica; serviços de instalação e manutenção hidráulica; Serviços de
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos; Comércio varejista de vidros;
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA :
METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME

CNPJ/MFN° 14.037.993/0001-80

NIRE: 41600201191
; Folha; 2.de5

Serviços de pintura; Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção;
Aluguei de equipamentos recreativos e esportivos; Serviços de galvanização;
Comércio varejista de grama sintética e Comércio varejista de produtos plásticos,
fibras, madeira plástica.

CLÁÚSULA SEGUNDA - para tanto, passa a transcrever, na integra, a alteração do ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor a seguir:

CONSOLIDAÇÃO
METALÚRGICA LAMB - EIRELI- ME

CNPJ/MF N" 14.037.993/0001-80

NIRE: 41600201191

FABIANO ELIAS LAMB, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, solteiro, maior,
nascido em 15/04/1981 . empresário, inscrito no CPF/MF sob n- 007.424.549-08, portador da
carteira de identidade RG n°. 6.209.030-8/SSP-PR, residente è dòmiciliadp. na Rua Sergipe,
1520, Térreo, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000, na qualidade de titular
da empresa, METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME, conforme com Ato constitutivo,
arquiviado na Junta Comercial do Paraná, sob NÍRE 41600201191, em data de 16/06/2015,
primeira alteração 20157458768 em 04/04/2016 inscrita no CNPJsob n° 14.037.993/0001-80',''
com sede ha Rua A, n° 5679, Parque Industrial 111, CEP: 85960-000, Marechat Cândido
Rondon-PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A presente
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob nòmé empresarial de
metalúrgica LAMB - EIRELI - ME, que tem sede e domicílio na Rua A, 5679, Parque
industrial III, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital é de R$ 80.000,00 (oitenta mi| reais),
divido.em 80.000 (oitenta mil), quotas no valor de R$ 1,0Ò (um real) cada uma, subscrita e

TITULAR (%) IQUOTAS VALOR R$
FABIANO ELIAS LAMB 100 80.000 80.000,00
TOTAL 100 jsó.ooo 80.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO SOÇIAL: AEIRELI tem por objeto a exploração do ramo
de: Fabricação de equipamentos de academia; Fabricação de equipamentos de parques
infantis, playground, mobiliário urbano; Fabricação de abrigos de ônibus, bancos e
lixeiras; Fabricação e importação e exportação de móveis com predominância em
metal; Comércio varejista e importação e exportação de aparelhos e equipamentos de
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA
METALÚRGICA LAMB- EIRELI -ME

CNPJ/MF N° 14.037.993/0001-80

NIRE: 41600201191
Folha: 3 de 5

ginástica; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Serviços de
montagem, desmontagem, Instalação e manutenção de academias, parques infantis,
mobiliário urbano; Fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento e gesso; Comércio varejista de artigos de iluminação; Fabricação de
painéis e letreiros luminosos; Instalação de equlpaméntos de comunicação é
sinalização; Fabricação dé bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios;
Marketing direto; Montagem e instalação de sistemas e équípamentos de ilurninação e
sinalização em vias públicas; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping;
Fabricação dé artefatos para pesca e esporte; Comércio varejista de artigos esportivos;
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias é aeroportos; Comércio varejista de
artigos do vestuário; Comércio varejista de suvenires, bijuteriás e artesanatos;
Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista
de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de instrumentos
musicais e acessórios; Atividades de publicidade e propaganda; Comércio varejista de
artigos ortopédicos; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
Comércio varejista de artigos ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para
escritório; Comércio varejista de peças e acessórios para motocicletas e motonetas;
Fabricação dé produtos em madeira ecológica; Obras em alvenaria; Obras déy#
pavimentação eObras dé acabamento de construção; Serviços combinados de limpez^>^
e manutenção; Serviços de limpeza e conservação de vias públicas e de máquinas ^
equipamentos; Serviços de atividades paisagísticas, poda de arvores, jardinagem de
prédios públicos, plantio e conservação de gramados; serviços de instalação e
manutenção elétrica; serviços de instalação e manutenção hidráulica; Serviços de
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos; Comércio varejista de vidros;
Serviços de pintura; Fabricação de outros artigos de carpintana para construção;
Aluguel dé equipamentos récreativos e esportivos; Serviços de galvanização;
Comércio varejista de grama sintética e Comércio varejista de produtos plásticos,
fibras, madeira plástica. _

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA EIRELI: A
EIRELI iniciou sliaS atividades em 29/07/2011 e seu prazo de: duração é por tempo
indeterminado

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR: Aresponsabilidade do titular é
restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela intègrallzaçãò dò capital social. ;

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI; Será administrada por FÁBIÁNO
ELIAS LAMB, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado ò uso do nome,
empresarial individualmente, vedado, no entanto, enn atividades estraniias aofmteresse social
ou assumir.obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar,ou alienar beps
imóveis da Eireli. • i
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Folha: 4 de 5

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

§ 2" - Poderão ser designados administradores não sócios, na fornia prevista no art.° 1.061 da
lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA; DECLARAÇÃO DA NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI: o
titular da.Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa
dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - EXERCÍCIO SOCIAL e DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Ao
término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pe|a legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CLÁUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A Eireli poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechai" filial ou outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA DE PROLABORE: O titular poderá fixar uma retirada
mensal, a título de "pro-labore", obsen/adas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR:
Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes, o
valorde seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa,
àdata da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se
resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O
administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas, de defesa da
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concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Folha; 5 de 5

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido
Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento
particular de alteração de ato constituído da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, EIRELI, em via única, obrigando-se fielmente porsi e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seüs termos. ,

Marech^l.Oândido Rondon -/PR, 28 de ju/iho de 2016.

FABIANO ELIAS LAMB
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ANEXOV

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - Paraná.
Pregão Presencial n. 015/2018.

A empresa Metalúrgica Lamb EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. 14.037.993/0001-80,
por intermédio de seu representante lega! Sr. Fabiano Elias Lamb, portador da Carteira de
Identidade RG n. 6.209.030-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF/MF n. 007.424.549-08,
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artieo 3 da Lei Comnlementar n. 123 de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQLIENO PORTE, conforme Inciso II do artigo # da Lei Complementar
n. 123 de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4 do artigo 3
da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

27 de fevereiro de 2018, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

Rua A. 5679-P-' '
(?'• -üüj j.

I Mareei la! C«r.dicio Rondon -Paitai^ ^

yXCi-lJLV/ Ow/XIMO b-CPF: 007.4^.549-08
Proprietário - RG: 6.209.030-8 SSP/PR

Metalúrgica Lamb EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80

academiaíhrre; LãinbOS
• • •

n
lã SiaMâiliiÉfiiil

Rua A, N" 5679 (Prolungctmeníu da Rua vVilly Carlus Ticutini), Pai que Industrial HI
Marechal Cândido Rondon - PR, CEP; 85960-000 Fone: (45) 3254-7056/9992-3609.

CNPJ: 14.037.993/0001-80





ANEXOn

Prefeitura Municipal de Pato Bragado -Paraná.
Pregão Presencial n. 015/2018.

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

Prezados Senhores:

Pelo Presente instrumento a empresa Metalúrgica Lamb EIRELI - ME, inscrita no CNPJ
n. 14.037.993/0001-80, por intermédio de seu representante legal o Sr. Fabiano Elias Lamb,
portador do documento de identidade RG n. 6.209.030-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.
007.424.549-08, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cimipre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

27 de fevereiro de 2018, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

Fabiano Elias Lamb - CPF: 007.424^9-08
Proprietário - RG: 6.209.030-8 SSP/PR

Metalúrgica Lamb EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80

Rua A, 5679 - Pq. Industrial ílí
CEP 85950-000

Marechal Cândido Rondon -Paraná |

academiaSh/re: LambUrfa acadeÉll]
Rua A, N° 5679 (Prolongamento da Rua Willy Carlos Trentini), Parque Industrial m
Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000 Fone: (45) 3254-7056/9992-3609.

CNPJ: 14.037.993/0001-80
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa-PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-máil: cartb'rld@azevédòbásto's.ríof.b'f

mMm

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconiiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtudede Lei, etc...

DECLARA para os devidosfins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai^ ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a CorregedoriaGeral de Justiça editouo Provimento CGJPB N"003/2014, determinando a inserção de um códigoem todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa METALÚRGICA
LAMB EIRELI - MEa responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/02/2018 13:33:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /Vzevêdo Bastos, de
acordo com o Art, 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titulardo Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 915911

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 19/02/2019 15:57:27 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 79741902181552020199-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 a Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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[ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA -ME]

ARARAMA
\ Revestimentos Sintéticos

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^015/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa Art Grama Revestimentos Sintéticos LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nS 06.984.883/0001-06,
com sede à Rua Albino Scariot, 2157, sala 01, Jd Coopagro, Toledo -PR, Cep 85903-420, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. João Vitor de Souza, RG 10.663.519-6, CPF/MF 011.837.759-03, residente na
Rua Albino Scariot, 2157, Jd Coopagro, Toledo -PR e a Sra. Vera Lúcia de Souza, RG 1.888.183-7, CPF
476.140.809-04, residente na Rua Albino Scariot, 2157, Jd Coopagro, Toledo -PR pelo presente instrumento
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) oSenhor (s) João Vitor de Souza, RG 10.663.519-6,
CPF/MF 011.837.759-03, residente na Rua Albino Scariot, 2157, Jd Coopagro, Toledo -PR, aquem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 015/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Toledo - PR, 26 de fevereiro de 2018.

IpVitor deSouza
Cpf 011.837.759-03

Sócio Administrador.

Vera

Cpf 476.
Sócia.

de Souza

.809-04

Rua Albino Scariot, 2157, Sala 01, Jardim Coopagro - Cep 85903-420 - Toledo - Paraná
(45) 3055-3868 e (45) 9993-7494 - artgrama@hotmail.com

Cnpj 06.984.883/0001-06 - lE 9031740646
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ÃRTGMMlSiYÈOTENlipSINTETIGQ^ ,,
DE EMF^igSiM

ümIíéí

VERA LÚCIA DE SOUZA, brasileira, natural de Terra Roxa ÍBlOMêfPl^s
comerciante, inscrita no CPF/MF sob n® 476 140 809-04 portate da ícar^ira ^
identidade RG^n" 1.888,183 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Albiaoi§eamQti^2£r&|
Fundos, Jardim Coopagro, Toledo-PR.'CEP. 85903« Titularei©»
LUCIA de 'SOUZA - ME. com sede- -nai Um'Albino? iScanoti Sala O^^a^.
boopagro, Toledo-PR, CEP; 85903-420, infÇfe navfuri%&níi.e^^^^
411<-0572861-0 em 14/09/2004. última alteraçloiGontrátuâEregistradàsob.n 2Q,w21i9|ap
em 06/0472015 e no CNPJ O6.984.883/OOfflí061 •-üãzêM&uso do-^Oê permitéojsa^xte
artigo 9'68. da Lei n° 10 406/2Ò02; com'ianreaàjlo attera<teJ^0
complementar n" 128, de 19/12/2008, ora transforma seu f
SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez que fãdrnitiÜMOiSóciOí JOÃO'VÍTOR DE, Smuz^
brasileVo, natural de Terra Roxa-PR, solteiro, nascidb5ema5/01/19^9&, portador^^^
de Identidade RG n° 10 663.5191-6 SESP-PR.e CPF sob n» 01J.6M75W^.e^^
domiciliado na Rua Albino Scariot, 215? Fundos, Jardim Goopàjro. To^^^^
85903-420, passando aconstituir otipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA Lltó^A^^
passando areger pelos artigos 1.052 a1087 da Lei n". 10.406 de socÍal
supletivamente nas omissões pela Lei n« 6,404/16 epelo presenteãCPNTRATO SOCMI-,
ag qual se obrigam mutuamente todos os s«s ié acordo com as cláusulas seguintesi

CLÁUSULA PRiMaRfe SAlURÊZAiJX^RÍKICAI data ã
Jurídica, com base=nosartigpi96B|páíâpfôí3? 91 i^ii a;0306yêi ALTERANDO de
Empresário -código VmM, pára SôcíêdàdiíEíTvpresáciáaJimitadâHe<«iiSQ.2^^^

CLÁUSULA SEGUNDA í̂lOMEi ElWPÍiESARIAL^ SEDg ESDlMÈjUO: A Jl|
empresanal de ART CRAMl iREWESTIMEiíTOSJ SINTETICQ^Sr.LfIDA e terâ
Albino Scariot, 2157, Sala pviarilm SSooRâgrqi ;GERi íg59W20>era Toledo-PR.

'c\ ÁusuLA terceira «EiiriAisiE (QUTRAs; DEPEiíiiSÈNCiAssiâ pápi1p|lmp
3brir ou fechar^iíial;our outrá dèpèüdènciã, no pâ[Skoü5i5®êxtei;iSE iSeâiãnMatterapP^Mfi^^
por todos os SÒCÍOS.Í

eilfesÜM QUARTA OBJETO SOCIAL: Asociedade terá por objeto a f>^P'°pÇão í4qJpS
Comércio Varejista de brinquedos e artigos recreativos; de livros; ®
eaüíbamentM de áüaiõ; é vídeo; de equipamentos e suprimentos de informática, d| grtfflf

° banho;,de «os do pap^s

de grama siritèticavdejgisosièiíle cdntra-pisos;

ÍÍLAUSÜLA íQUINTA- INÍiCIÒ DAS ATIVIDADES E PI
'soGiédàdi iÍTicioiíâiiis Mad^ em 17/09/2004 eseu prazq igdiJMâo^PQftempo indeterminado.
'CLÁUSULA ^SEXTA ®INTEGRALIZAÇÃO: O sócio- ingressante JOÃOqiateado integraliza reste ato, aimportância de R$ 50 000,00
do pais easócía VERA LUCIA DE SOUZA, acima qualificada, integraliza a, im^poitância de B$J,0.mQ.Q..,
Ipinquentajmir r^is) proveriientes^do acerj/odçííemR^^

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2016 11:20 SOB N° 41208361115.
PROTOCOLO: 160977010 DE 28/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
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mr GRAMA REVESTIMENTOS ÍÍNT^IGÔS L« ^
iffj^IlATO SOCIÁUP^R TRANSFÒRiiÇÃO QE ÈMI^ÜiÜIS

lÜ^Éi

CLÁUSULA' SÉTIMA - CAP#ÀL SQCÍAL: Ô capital social será;,de RiÍÍIáí|®í®#§"^9
dividido em "100.000 (ce® »iil) quotas no valor de 'R$' 1.00 (um cealjis jcpCS aroS» ,?Pl§Gri.taS' e
iritegràlizadas, c'onforme'ClãúSiu!a sexta, pelos sácios_e_distribuídas da seguinte fomia: ,,— /o/^\ . Cotas vator.K», u

^ER/UJJCIA DESÕÚZÀ"
UÕÂÒ VlTÒR D'E SOUZA,
iTotai" .

I^Jome , ^ — -
SO.OCf 50.000 SO.OOO.OOi
5o!oò| 50.000^ '~'50:OOOToO!

InoM iõoroobf ' "' ioõ:ooo;oqí

.MÈSPONSABlUlDÃBEiímSISÉSiOS ArespôMIiaM^cada sócio ére«i
ao valor de suas quotas,; mas todos respondem solidariamente pela iintecjralização do capital so.Gi.a1^
conforme disposto no art í 052 da Lei 10 406/2002

CLÁUSULA NONA - CESSÃO ETRAFÍSFERÍSÍIA/DE íQÜOmsr indivisíveis e nâoi
poderão ser cedidas ou teansferldas sa; ierceiras mm éi6Síí§intirt»
assegurado, em igualdade de condições-teípre^Oj de prefer^eia|iai^ aquisi^o se postas 4,
venda, fprmajizarido, se realizada acesss^ídelàsj. áãltera^ão Gontrátualípeiimente.

Paráarafo Único; ©isócio quèyjreteftaãsáedêíSitSiísfêní» de suas
p^li&crito aos outros sócios; Éscrlníihinli íáníilMidâdi iMpotâã [wstas à ven®^^
prazo de pagamento. paraiqueiestes exêrçaiSiiOÍjtfiiSrnméra^^^^^ preferência.
dentro de 30 (trinta) dias, soníàdbssâò. reòél)ir@ê»íi Sclã' íiotífi.^^: ftu em prazo maior acrjtéric^dosóao
aiienante Se todos-os sócios máriiféstarem seiMto Sea ^eferênc^^^ cessâgjd^s qu^segá na
proporção das;p<#sique®rilü;|QS^Ir^. :^Qrod%is^ que s^g g^ícida gglnsiís
preferência, a&qÜGtasip©derâ(S âêi iiWemêntl^tilBsfSiaas..

ÔLÂUSULA DEC»s SDWIfNISTRAÇÃÍ) DA SOflEDADE ÊUSO DO NOMpJPRESARIAL A^m^tr^cílá^iMrcaberá ao sócio JOÃOTOR DE SOUZA, com ^â|es eatn '̂̂ ^de
aerir e administrar os rfegôcios da sociedádè. tepesèntá-la atiya e passivamêJitef judicial .e extra
iudibíalmente^ >pêíarite órgãos públicos, iinstitüiçMs ifínãnceiras. entidadesSsSS p^a? todolios demais afâiiíèwi^; àconsecuç^ dos èl
inferessesíêi^iriitos da soSildade, autorizldfiííffllõ'i.Q nõme empresarial isoladacpMtes
|i:«-Í Wdó.o uso dõ nome empresarial em atividades estran^pãgloMlMiígii!
SMgaçSes íseja em favor de qualquer dos quotistas ou iét;term>r(?s|@arjs 9a:ilWbe0iimfvéisídksociedade, seni autorização db outro SÓCIO.
mo' « íFacultã-se ao iaüiHtWãaõif atijíando isoladamente, GlatíÍ|É" §cíçieda|íe^^láS®m«;aevendo omstrum^te-de oMaliMciter??!
'o.perag,^es«aiserèm praticiaol..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ÍÜÉRCÍCIOs fÕClAL,
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de
•d^èriibmrbs'administradores préstarão contas iS jdrainis^o,,
'êliBòraçâó do inventário, do balanço patrimonial € ^règSçfo sIciètánS. elaboradas em conformidade com as Normas Brasil^ras^^^^^^
inlrt!Mn;,nrin tnrfoR OS sócios dos lucros OU perdafí ipljlte ;ií|P ^se^do

JUHTACOMERCÍAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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'í>

,sgt Gmm BEVESuMMmssintéticos ltd4,
«MlÍ»,SÍ«llàiWiiTM.§F91i»ÇA0 DE EMPRESaRia

iràráfrafôrfünicoi® Mêciáde poderá levantar baianços' ou balanceies
inferiores a um ano, e o lucro apurado "essas <lemonstraçO^^^^

^i^üsULA rãmm tergèirà jüügamento daí ilp^ip f
ilrmíi^ do exêréiêifiiociái; ,qs sócios deliberarão sobre ai MlIlM
ífòríõtcasoi-.

ÍPail|rafôilLíni^
fassembíáias; em
sarfgflQ' da LCifGfiifplèMèitãr-n^^^^^^ 'd.ê 14/12/2006
«Aw* WMÍ ««SSI

Mr,n,on.. d, soo,odaae,

risdiyçao verifíçaife^nBbalanÇÕ-^speciàlí^ Ig^ntádg.

laitgrig Inico -Omes&o^flÊêdiment&seiaWiág im tMWli mÉm
Íjgígja '̂a4seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA
as penas da lei, que não
virtude de condenação "cnminal ou por s

de cte,fes.a da cM^rrêncja,, contra as leJâÇ^esii sgnsurooi fé publica ousafrppiedaíie.

fLirisutÃ bÉcW§EP&- F^RCfc fibaieíeito óforo de Toled®-PF|̂ iÍS0 |̂iM|̂ S^!^tí^^wSotlSnSoaT^^ »f0«% renuno,an«,18»»*.
pjrWãisVprjyiregiàdo que sejás

fOÍedo PB. Wfeire^

©JU^
joÂovRllmêmW

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA
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f iSBQi«arÍã;aáll^^
lííSecréííaríardàSàciontíií'zaçao'c"-SÍ
S; JjDèpaílBníínío.do Roglstn)iEmprosarioLe'ln|egiaçâp;i
' Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCÊPâPÍ

NÚMERO DE lOENTIFICAÇtò DO HEQISTRODE EMPfiESA . NIRe DA SEOEí

_(H,1057286ia - ,
NOM.EOPJMPRE^WíõomiJaii^ " - - - - - -
VEffilitláiíDESOuZAi

.NAOjOyAMApjí

'ImisgBRg^
SEXO,

gerninlnç
(•iuio.oE:(p<!i|~' • '•

NAKIOO EU_(ilmclo:ra3^^^

30/:1'1/1960

.RKIMEfíE.0ENS(M«^):

|DgfrjOA^S8S5^r
18681835

|M^pPApg,P0B,lfemí;(to^WOTdsaçto;-fjs^^

RÜAAl;BINO^e^]0X
COKtPlfMENTO

FUNDOS

MUNICIHK3

BAIRRCVOSTRtrO;

JARDIM COOPAGRO

HEQÜtERIMENia EE EMPRESÍRI^
" iFofeS/z-

MIRE OAFllM:((rMocl»r,t£nimu í9«a'r«itrenn í liDid),-

XXX

ggjjgagwüg

iVíúvo!

—: (mm."

'fiÉbllATlSTA DE SOÜZl
gfSÍWSSí?)"'

CEP'

85903^20j

W^"
KRi

NUMERO

2157

CâOISODOMUNCIPIOtUKidaluta

006770 ^Toledo

• •J.UWÜU/ ______ ... I

•a^aw.'solj;8Íp^;da lei; não ostar imp^ícfeiteíic^wHàâlsi^rês^à^iw
COMERCIAL DO ESTADQíPQJPARANA: '

C(50KX)D,p,AT0f ~~~
002

DESCR ÇAMSJlyBJTgí

TRANSFOSWÂGM

DÊSCRÇAOtXJATO

ALTERAÇÃO

NOMEEMPRESARIAt

VERA LÚCIA DE SOUZ^H^,,
LOGRADOURO{•lá.m, etc): -

RUA ALBINOiSCARIOF

ÇOMP^WJO,

•SALAOI

MUNtójpO;

Tolédps

By^RO^STRirOf

^jgpi^ggF^lBgi
ur

m

CEP

85903Í420:

,P«SJ

iPIíMi

fiSBSffiiSSüS'^
;046l
•í-rx -f'<>

NUMERO

!2Í§7!

ma

VAlOB,DOCAPírAL:ÍRÍ!

:(5Íi|pí„
VALOR DO CAPirALÍ(por,«laiw)i

:cinquan|a\mlÍ:rM
OOOeÕOEATNIOADÊEOONÔMICA *
"" 'IÇ.ÍÍMiHS^!
WWitjtoWiíj^

9763601

Aüwidixio Soanaito;

9529199,4761001.4330405,.
4752100.4763900,475470 íí
4755502; 4756503,;475980Í!:
4759899.4761003,4763602^
4772500,4789007,4789099,

:475120,1

OesatçâodoGtitto:

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS EARTIGOS R^REATIVOS; DE LIVROS: DE'EI:ETROD0MÉST(COS'EEQUIPAMENTOSíDEÂUDIOiEiV[DEOí'DE.EÇ3UlPAMENT-PS€^y.RRlMENTe)Si
DE INFORMÁTICA, DE GRAMA SINTÉTICA, DE ARTIGOS DE ARMARINHO; DE ARTIGOS DE CAMA.
MESA EBANHO DE ARTIGOS DE PAPELARIA. DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA EDE
HIGIENE PESSOAL; DE MÓVEIS, DE TAPEÇARIA. CORTINAS EPÊRSIANAS; DE EQUIPAMENTOS•pXrAESCRITÓRIOíJDEEOUIPAMENTOSiDEiTELEFO.NIAíECOMUNIGAÇAO.iDEARABELHQSE,

;;EQUIRAMENTOS;DEGINÁSTIGA;jDE'ARTIGOS

oWADENCIOJJÇSA^^

17/09/2004 I

WÚMgH9.qyW0BICAO3l9.C!»Íj
'05984883000.106

TRANSFEBéNOIADESEDEQUJEflUALDE
OUTRAUFNIREANTERIOB" ' • •

XXX

FIRMA PELO

DATAAKNATUBA

1:4/03/201,6

lojwpiom

ÜUCXP
ASSWATU

;ipáM';úísó;exçCuswoda-ounta'ccwerciai

EMPfl

;pEFERIDQ. PyBLIQUE-SE EARQUIVE-SE > AUTENTICAÇÃO

ÍPARA USO EXCLUSIVO BAiJ.ÜNTA COMEBCJÔL;

JUNTA COMERCIAL
DO PARAWC

PÍÍsjBM0lL07830

tisíe-^çiimtntWèí .ÍMli.f9!S.ní
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VkSeíretóriíidàMcrOMP^
;;;USocréta%'dá!RÀcíonálíim^OieWm

ÍDeçartamehtôMOif^jkro Emjresaiíàtóhtéfgrâ^^õ^
V. Junta Comercialício Estadodoí^raná - JIICEPÂR

NüMEROOEtDÉNTffCAÇÀODpRKJSTRODEEMPRE^.NIHEDASeDE

4.n05728610

NOME DOe^RRES^RC (cximpicío; »m

VHF^ALÜGIADEiSÒUZA
NACKDNALDAOEí

sexo

Eeffiinlnõ

FILHpDEHp;:!]

JÂMlRD&SOyZA
NASCIDO EM;(^ donasdmGtto)

3Ò/TÍ/T9&O

|flEQIM6..pE|̂ SÍ_W^^»

iOENnOAOEÍnúmerp}

SMíbIí
ÊMW<Cg<^^O^Ril^^^a<to:;!OTBro^

OOMlCUAppjyÇ(lO^^

COMÇUEMEífrO

Fjjlípgsí
MUNICÍPIO'

fòlKlÕI

BAjnRCkDfêrrRITO

JARDIM COORMRQ

il® ii
ÍFotasâS'

NPRE DA Fl^(pmher icmertd$dcior^«ntd o pitai)

i>QíX;

ESTADO CML

ímlP)

ViÇipS^PgDEiSgSZè

85?03i420j

Cfí(ncmoro>

47614080904

NUM^O

ÜfiíOIRiPlíliõffilifirCcm

déCÍara, sob aspenas daJeI, nSo estar lmpeÍÍç^»x^er'áivíd&feropreMfej?)WBnlíRRessuÍí<j^^
CÔiíiERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ;

CÔ0K3O BOATO DEScnçMOffiMo çõois»Me®í[®

DESCRIÇÃO DOEVajTO

fRÃNSFOXMACAO
NOMEEMPRESWIU.

VERALUCIADE S0UZAV;ME;

lOGRADOUnO (tuaiN: Gte)j

RUA ALBINO SCARIOT

COMPLEMENTO

MUNiCWÍpj

TaiaiJô

VAU»;PP^ÇAPJTAt'iari

5p;pi*oo
GÔOIGO DEATMOADE ECONÕMIGAi

A3v{^Pllrd|â
4753klí

Aavl^'&nj^

DAT^OEWIÇDpW^TÇgíigKj

17/09/2004^

A FIRMA PELO EM

DATA/^Hatura

14/03/2Q16Í

BAlHRODISTRnQ

jARDIMiiÕiQPÃGRi

VAi^iDOÇijgnriÇÊvjçoí

qngUpS^flI^Kí

I0(d0p6(

CL cMJ(LCMKM

ÍÍÜS0|PÉ§S@^L;ÊDÒMÍÉ STICO
MONTAgIhíDÊMMUINIHOS INFANTIS
PISOSE DECpNTRA-PISQS.

NÚMERO OJINSÇRIÇW NOCNPJ

06984883000106.
£

ASSINATURA

NUMERO

2Í57

CER

f85903?420

Çâ^gp.|UNIOI^^^re. Comaoaj^^ij^•

BRASIU,.

C08HEíO aETBONCO.(ErMAjy|-^ -

TRANSÍ ERSÍGW DBsede 00 DEf mAt OE
ÓOTfWUF.NflE/WTEHIOR
"mc""'"""

PARA;USO"aÇ,LÍISIVO DA-|XJNTA.COMERCIAt' ; j '-./Aij-ff

DEFERIDO PUBLIQUErSE E AROUIVE-S^E AlUTENTIGAÇA©

ii

§Alg§SQ'lXÇl[ÜSX?g-g^^^^

JUKTA COMERCIAL
DO PARAWC

PEttllBQ0DOÍO7B3O;

'^Estcclofi

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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[ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA -ME]

RÍ^RAMA
\ Revestiinentos Sintéticos

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- 015/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa Art Grama Revestimentos Sintéticos LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF
sob n^ 06.984.883/0001-06, por intermédio de seu representante legal, oSr. João Vitor de Souza, RG
10.663.519-6, emitido por SSP-PR, CPF/MF 011.837.759-03, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo
42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Toledo - PR, 26 de Fevereiro de 2018.

\Si
João Vitor de Souza

Cpf 011.837.759-03

Sócio Administrador

Rua Albino Scariot, 2157, Sala 01, Jardim Coopagro - Cep 85903-420 - Toledo - Paraná
(45) 3055-3868 e (45) 9993-7494-artgrama@hotmail.com

Cnpj 06.984.883/0001-06 - lE 9031740646





[ARTGRAMAREVESTIMENTOSSINTÉTICOSLTDA-ME]

AK^RAMA XRevestimentosSintéticos

PrefeituradoMunicípiodePATOBRAGADO-PR.
PregãoPresencialn.9015/2018.

•-r.

DeclaraçãodeinexistênciadeimpedimentolegalparalicitaroucontratarcomaAdministração

PrezadosSenhores:

ArtGramaRevestimentosSintéticosLTDA-ME,inscritanoCNPJ/MFsobns06.984.883/0001-06,por
intermédiodeseurepresentantelegal,oSr.JoãoVitordeSouza,RG10.663.519-6,emitidoporSSP-PR,
CPF/MF011.837.759-03,DECLARA,sobpenasdaLei,que,quenãoexistemimpedimentoslegaisparalicitar
oucontratarcomaAdministraçãoPública,emqualquerdesuasesferas.

Porserexpressãodaverdade,firmamosopresente.

Toledo-PR,26defevereirode2018.

JoãoVitordeSouza/J JoãoVitordeSouza

Cpf011.837.759-03

SócioAdministrador

RuaAlbinoScariot,2157,Sala01,JardimCoopagro-Cep85903-420-Toledo-Paraná
(45)3055-3868e(45)9993-7494-artgrama@hotmail.com^

Cnpj06.984.883/0001-06-lE9031740646





ria data«Ia sua expedição.

M,>..,.,,..lurldlca: SOCIED^lgWgBlgmMADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas-NIRE (Sede)
41 2 0836111-5

CNPJ

06:984.883/0001-06

bátá deÁrqúlvamerito do
Ato Constitutivo

14/09/2004

Cidade, UFjGEP)
ynr FDO. PR. 85.903420

bata de Inicio
de Atívldàde

17/09/2004

RIIÁ ÀLBINO SCARIOT. ^

EQUW-SPÍ CAMA, MESA£K^NHO; 06 ACTG05 DE W ^ ^equipamentos DE ÂUDI^^^ MESA EBANHO;
bÉÁRtlGOS DE ARMARINMPíiP=^^^^w
P«0«ít?lHr!ífJl^i?6RI0; DE EQUIPAMENTOS DE TELEFOI,

_ .. I •-><• mnnnflOO t\ ..„„nDrtrtoCapital: R$ 100.000,00
(CEM MIL REAIS)

Capitai Integraiizado: R$
(CEM MIL REAIS)

^?ll|lOQÍbÓo.OO

'"Microempresa ou

^Empresa de Pequeno Porte
(Lei^n" 123/2006)

Indeterminado

Microempresa

•(ütwi wnt. rvL-riiw/- . .'í-;:.'. • • ^ .••.• •.•

SS S«f...n,.ir.PPouCNPJ. ^ ^O0Ò,00,§pplÇ[ Administrador
JOAÒ VÍTOR OE SOUZA > I 'JOÃO VUWrvwc pvuw.

í 01183p69-03
VERA U.UCIA DE SOUZA
; '>'̂ 76.140.809-04 .'/ÍÍV ^ í

último Arquivamento 20160^7070.
Data; •04/04/2016 ^ ,'f .Ato: ENQUADRAMENTO DE MlCRO|MP^ÍESA ^

Evento (s); ^

;Í8ílMÒS:9

iH

60.000,0Ò-$Wp
íC^T"'' •

xxxxxxxxxxr||

Situação

registro ativo

Status

" XXXXXXXXXXXXXXXXXX^J-

TÒLEDO -PRr23 de fevereiro de 2018

t^ÜBÉRfAO BOGUS
; , <'C-".»--^ '̂§£CRETARIA GERAL

í«i JUNTAtfOMOTALDô
Joãó Pquld de„ pe^nde-

.^,-^jSSP/PR
ígional Toledo

xwt»iWÉ»viwmw'of-W9wéwY>w





• %;ere|ariaçlà Raeionálízá^ãoíe iiropitíé^al

.iíünkMòiTierGÍalSlÕ EsfÍçleiJSIaM&'íliMÍSffi

iF^gsii^êKft|ilMgntI èi5ffliel(ãiãí ÉâiiSíiiQ ÉS^-PkíIsijJÉ^íliMSP®®

•M BB«ISíWê«Í»Í»ÍE|ÍESTIMEíiK)iS§INJ!ÍnC^«t»!S»9'" f"*®"
•Í^lraíte ws tota•fâwiorclal m BNPaüaa^imm B5»ete^k
Buà-aeS®i§®ÃRIQT,,2J57 Sâagi®RB«©SH«SBO, Toledo - Paraíl, CEP: S§.9,»«
.1'2Q. relplãfeía^Senhoria qarsg#me|ftMI |neSiBtèliistrumento edeclara, y0.b'as penj?£a
Lei, que se encpadra na condjçãoiii i®s termos da Lei Compj.®entar n~i23,
tdiM/12/2006r

GodigoMê ãtôi 315
ilIlépMko ENQUADRAMENÍfaiÍ:illW«^Sl

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

jScíiüJí
^Rft-i/iyG|ypl|pli "

íj: .Sóci,o'
"•&íãs?ópTi?nío:fõífe^

V):^jrã-x As>>.
jqÀO VÍTOR DE SOUZA O

lêGcTtíMdminiMraâoíi

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2016 11:20 SOB N° 20160977070.
PROTOCOLO: 160977070 DE 28/03/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160977070. NIRE: 41208361115.

ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 04/04/2016
www.empresafaoil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos port^
Informando seus respectivos códigos de verificação





[ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA-ME]

ARi^RAMA
X Revestimentos Sintéticos

PROPOSTA DE PREÇOS

Art Grama Revestimentos Sintéticos LTDA-ME
Rua Albino Scariot, 2157, Jd Coopagro, Toledo - Paraná
(45) 3055-3868, (45)9-9993-7494
CNPJ: 06.984.883/0001-06

Toledo- PR, 26 de fevereiro de 2018.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 015/2018

Prezados Senliores:

Apresentamos esubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa afu^ e
eventual fornecimento einstalação de grama sintética em polietileno aser instalada e^ou
próprios públicos do município de Pato Bragado -PR, nos termos do Objeto da Licitaçao, modalidade Prega
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 015/2018, conforme relacionado abaixo;

Item Quant. Med.

01 670 m^

Descrição/Marca

Grama sintética (cor verde) em
polietileno 15,50xl6,50m, 15 mm -
Mínimo 50.000pontos/m^ - Peso: 1,70
Kg/m^ - Fibras: Fibrilada 100%
POLIETILENO - Instalaçãoem contra piso
de concreto.

Garantia; 12 (doze) meses.
Proteção contra raios ultravioleta UV que
resulta em maior resistência aos fatores
climáticos, resistente ao sol e não perdea
core exclusiva proteção com solução
antifúngica e anti-bactericida que retém a
proliferação de organismos indesejados e
possíveis odores. Confortável e agradável
ao toque dos pés descalços, não queima
e não retém sujeira Proteção anti-chama,
não alastra o fogo oferecendo uma maior
segurança. Pode seraspirado, lavado e
higienizado

Marca

Multigrama

VALOR TOTAL R$ 42.210,00

Valor Unit. Valor Total

R$63,00 R$42.210,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$42.210,00 (Quarenta edois mil eduzentos edez reais)

Rua Albino Scariot, 2157, Sala 01, Jardim Coopagro - Cep 85903-420 Toledo Parana
(45) 3055-3868 e (45) 9993-7494 - artgrama@hotmail.com fj

Cnpj 06.984.883/0001-06 - lE 9031740646 | /

l





[ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA -ME]

ar^^rama
K Revestimentos Sintéticos

oprazo de validade da proposta de preços é ^
Dados Bancários; Banco Sicoob (756), Cooperativa 4351-6, C/C 11000-0

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos 'f--~
;:rnrr dtCltrsoT:^^^^ar:;straç?o, .cr»; ,ua„uer outra despesa Incidente so.re o
objeto desta licitação.

:\CotaXr^^^
pela perfeita realização dos trabalhos.

. ofornecimento e/ou substituição da grama sintética se f de até

. LTzo"ncla dfwa de Teglstro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

na?"aTmente se espera, conforme determina oCódigo de Defesa do Consumidor.

Atenciosamente,

João Vitor de Souza U
Cpf 011.837.759-03
Sócio Administrador

i-

(45) 3055-3868 e(45) 9993-7494 - artgrama@hotmail.com ;Cnpj 06.984.883/0001-06-lE 9031740646





PROPOSTA

academiallvre« Lamb' lemia
Rua A, N° 5679 (Prolongamento da Rua Willy Carlos Trentini), Parque Industrial HI
Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000 Fone: (45) 3254-7056/9992-3609.

CNPJ: 14.037.993/0001-80
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ANEXO vm

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente: Metalúrgica Lamb EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80

Inscrição Estadual: 905.665.146-0
Inscrição Municipal: 23407327
Endereço: Rua A n. 5679 (Prolongamento da Rua Willy Carlos Trentini) Parque Industrial ni
CEP: 85.960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná.

Telefone: (45) 3254-7056 / (45) 99992-3609
E-mail: vendas02@lamb.global / vendasía),academialivre.com.br

À Comissão deLicitação
Ref.; Pregão Presencial n. 015/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a futura e eventual fornecimento e instalação de grama sintética em polietileno a ser
instalada e/ou substituída em próprios do município de Pato Bragado - Paraná, nos termos
do Objeto de Licitação, modalidade Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.
015/2018, conforme relacionado abaixo:

Item Quant. Med. Descrição Matérias/Serviços Marca V.

Item

V.

Global

01 670 M^ Grama sintética (cor verde) em
polietileno 15,50xl6,50m, 15mm -
Mínimo 50.000 pontos/m^ - Peso
1,70 kg/m^ - Fibras: Fibrilada 100%
POLIETILENO - Instalação em
contra piso de concreto.
Garantia: 12 (doze) meses.
Proteção contra raios ultravioleta UV
que resulta em maior resistência aos
fatores climáticos, resistente ao sol e
não perde a cor e exclusiva proteção
com solução antifungica e anti-
bacterícida que retém a proliferação
de organismos indesejados e
possíveis odores.
Confortável e agradável ao toque dos
pés descalços não queima e não
retém sujeira. Proteção anti-chama,
não alastra o fogo oferecendo uma

academialivrej Lamb

GTX -

Gramados

64,35 43.114,50

m

Rua A, N° 5679 (Prolongamento da Rua Willy Carlos Trentini), Parque Industrial HI /
Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000 Fone: (45) 3254-7056/9992-3609.

CNPJ: 14.037.993/0001-80





melhor segurança.
Pode ser aspirado, lavado e
higienizado.

VALC

centa^

)R TOTAL R$; 43.114,50 (Quarenta três mil cento e quatorze reais e cinqüenta
i^os).

Valor Total da Proposta; R$ 43.114,50 (Quarenta três mil cento e quatorze reais e cinqüenta
centavos).
Prazo de entrega/instalação: 10 (dez) dias após a efetiva solicitação da Secretaria de Obras,
Viação e Urbanismo.
Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.
Dados Bancários: Banco do Brasil Agencia; 0859-1 Conta Corrente: 38.560-3.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custo diretos e indiretos para a
perfeita entrega dos objetos desta licitação, tais como matérias, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente.

27 de fevereiro de 2018, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ri-i

[VI. LAMB EiRELl - ME
RuaA, 5879-Pq. Industrial 111

QEP 85960-000 .
Marechal Cândido Rontíon -Paraná J

Fâbiano Elias Lamb -1
Proprietário- RG: 6.209.030-8 SSP/PR

Metalúrgica Lamb EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80

• ••

academialivrej Lam i
Rua A, N° 5679 (Prolongamento da Rua Willy Carlos Trentini), Parque Industrial III
Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000 Fone; (45) 3254-7056/9992-3609.

CNPJ; 14.037.993/0001-80

,//
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^•LAMB

DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

• ••

academialivrej Lambas
Rua A, N° 5679 (Prolongamento da Rua Willy Carlos Trentini), Parque Industrial HI
Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000 Fone: (45) 3254-7056/9992-3609.

CNPJ: 14.037.993/0001-80





SEOUi^0Â ÃLTERAÇÃ0 DO ATOCONSTITUTIVO DA
METALÚRGICA LAMB - EIRELI -ME

CNPJ/MF N° 14.037.993/0001-80
NIRE: 41600201191

Folha: 1 de 5

FABIANO EUA? LAMBj br^sileirpr natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
solteiro, maior,: nascido ém 15/04/1981, empresário, inscrito no CPF/MF sób n-
007.424.549-081 portador da carteira ds identidade RO n°. S.2CS.030-8/SSP-Pix, residente e
domiciliado na Rua Sergipe, 1520, Térreo. Centro, Marechar Cândido Rondon-PR, CEP:
85960-000, na qualidade de tituiar da empresa, METALÚRGICA LAMB - EíRELI - ME,
conforme com Ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE
41600201191, em data de 16/06/2015, e priméira alteração 20157458768 em 04/04/2016
inscrita no CNPJ sob n° 14.037.993/0001-80, com. sede na Rua .A, n° 5679, Párque Industria!
III, CEP; 85960-000, Marechal Cândido Rondon —PR, resolve por este instrumento alterar b
ato constitutivo, iTiediante cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA- ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: que passa para Fabricação
de equipamentos de açademia; Fabricação de equiparnéntos de parques irifantis,
playground, rnobiliário urbano; Fabricação de abrigos de ônibus, bancos e lixeiras;
Fabricação e importação 9 exportação ds móveis ccrrs predominâr.ciá em metal;
Comércio varejista e importação e exportação de aparelhos e equipamentos de
ginástica; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Serviços de
montagem, desmontagem, instalação e manutenção de academias, parques infantis,
mobiliárió urbano; Fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento e gesso; Comércio varejista de artigos de iluminação: Fabricação de
painéis e letreiros luminosos; Instalação de equipamentos de comunicação e
Sinalização; Fabricaçao de bicicletas e tncicios nao motorizados, peças e acessoríos;
Marketing direto; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e^
sinalização em vias públicas; Comércio varejista die artigos de caça, pesca ecãniping^^^^^^
Fabricação de artefatos para pesca e esporte; Comércio varejista de aitigos esportivos^'^
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeropõrtòs; Comércio varejista dé
artigos do vestuário; Coftíércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;
Cohiércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista
dê equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista dê insirumentps
musicais é acessórios; Atividades de publicidade e propaganda; Comércio varejista de
artigos ortopédicos; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
Comércio varejista de artigos ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para
escritório; Comércio varejista de peças e acessórios para motocicletas e motonetas;
Fabricação ds produtos sm madeira ecológica; Obras ém ãlvsrsària; Obras de
pavimentação; Obras de acabamento de construção; Serviços combinados de limpeza
e manutenção; Serviços de limpeza e conservação de vias públicas e de máquinas e
equipamentos; Serviços de atividades paisagisticàs, poda de arvores, jardinagem de
prédios públicos, plantio e conservação de gramados; serviços de instalação e
manutenção elétrica; serviços de instalação e manutenção hidráulica: Serviços de
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos; Comércio varejista de yidrps;

. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE ;

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2016 10:1S SOB N° 2016412694S:
V7. PROTOCOLO: 164126945 DE 03/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

[jjãjlIjM ' 11S01374354.. NIRE: 41600201191.
METALÚRGICA LAMB - EIRELI. - ME
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SEGUNDA ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO DA
METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME

CNPJ/MF N° 14.037.993/0001-80

NIRE: 41600201191
Folha; 2 de 5

Serviços de pintura; Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção;
Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; Serviços de galvanização;
Comércio varejista dc grama sintótica e Comórcio varejista de produtos plásticos,
fibras, madeira plástica.

CLÁUSULA SEGUNDA - para tanto, passa a transcrever, na integra, a alteração do ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor a seguir:

HA
IVI

CONSOLIDAÇÃO
ElTALURGiCA LAMB - EIREL! -ME

CNPJ/MF N° 14.037.993/0001-80

NIRE: 41600201191

FABIANO ELIAS LAMB, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, solteiro, maior,
nascido em 15/04/1981, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 007.424.549-08, portador da
carteira de identidade RG n°. 6.209.030-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Sergipe,
1520, Térreo, Ceiilio, Maiechal Cândido Rondon-PR, CEP; 85900-000, na qualidade de tituiar
da empresa, METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME, conforme com Ato constitutivo,
arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41600201191, em data de 16/06/2015,
primeira alteração 20157458768 em 04/04/2016 inscrita no CNPJ sob n° 14.037.993/0001-80'̂
com sede na Rua A, n° 5679, Parque Industrial III, CEP; 85960-000, Marechal Cândido
I wi I — I I \.

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A presente
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob nome empresarial de
METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME, que tem sede e domicílio na Rua A, 5679, Parque
industria! Ml, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP; 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL: O capitai é de R$ 80.000,00 (uiíenta mil reais),
divido em 80.000 (oitenta mil), quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e
integralizada, em moeda corrente do país, pelo seu ti ular.

ITITULAR í%) QUOTASlí^/ALOR R$ 1
FÁBIANO ELIAS LAMB 100 80.000 80.000,00

A1.
j 1 1 J-iL. 100 on ArtA

jUV.UUU
OA nnh AA 1UU.UUU,MU 1

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL; A EIRELI tem por objeto a exploração do ramo
de: Fabricação de equipamentos de academia; Fabricação de equipamentos de parques
infantis, playground, mobiliário urbano; Fabricação de abrigos de ônibus, bancos e
lixeiras; Fabricação e importação e exportação de móveis corrs predominância em
metal; Comércio varejista e importação e exportação de aparelhos e equipamentos de

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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3EGÜNDÂ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTiTuTiVO DA
METALURGICÀ LAMB - EIRELI - WÍE

CNPJ/MFN° 14.037.993/0001-80

NIRE: 41600201191
Folha; 3 de 5

ginástica: Çomércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Serviços de
montagem, desmóntagem, Instalação e manutenção de academias, parques infantis,
mcbiüáríc urbano; Fábricaçãc de artefatos e produtos ds concreto, cimcnto,
fibrpcimento e gesso; Comércio varejista de artigos de Iluminação; Fabricação de
painéis e ietreiros íúmínpsos; Instalação de equipamentos de comunicação e
sinalização; Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios;
Marketing direto; Montagem e instalaçao de sistemas e equipamentos de Huminação e
sinali7arão em vias públicas; Gomércío varejista de artigos de caça, pesca e camping;
Fabricação dé artefatos para pesca e esporte; Comércio varejista de artigos esportivos;
pintura para sinalízaçao em pistas rodovíarías e aeroportos; Comercio varejista de
artigos do vestuário; Comércio várejista de suvenires, bíjuterias e artesanatos;
Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação; Cóniércio várejistã
de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de instrumentos
musicais e acessórios; Atividades de publicidadee propaganda; Comércio varejista de
artigos ortopédicos;. Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado;
Comércio varejista de artigos ortopédicos; Comércio varejista de equipamentos para
escritório; Comércio varejista de peças e acessórios parã motocicletas e motonetas;
Fabricação de produtos em madeii^a ecológica; Obras em alvenaria; Obras de.
pavimentação eObras de acabamento de cònstruçãó; Serviços combinados de limpeza^/"
e manutenção; Serviços de limpeza e conservação de vias públicas e de máquinas
equipamentos; Serviços de atividades paisagísticas, poda de arvores, jardinagem de
prédios públicos, plantio c çcnsen/ação de gramados; serviços ds instalação s
manutenção elétrica; serviços de instalação e manutenção hidráulica; Serviços de
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos; Comércio varejista dé vidros;
Serviços de pintura; Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção;
Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; Serviços de galvanização;
Gomércío varejista de grama sintética e Goniércio varejista de produtos plásticos,
fibras, mãdeirã plástica.

CLÁUSULA QUÁRTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA EIRELI: A
EiRELI iniciou suas atividades em 29/07/2011 e seu prazo de duração é por .tempo
indeterminado

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR: Aresponsabilidade do titular é
restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela iptegralização do capital social.

CLÁUSULA_SEXTA: ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI; Será administrada por FÀBIANO
ELIAS LAMb, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado ò uso do nome
empiresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou,alienar bens
imóveis da Eireli.

JUNTA COMERCIAL
OO PARANA'

JDNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO p REGISTRO EM 04/08/2016 10:1S SOB N° 2016412694S.
PROTOCOLO: 1S4126945 DE 03/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601374354. NIRE: 41600201191.
METALÜRGICÃ LAMB - EIRELI - ME

Libortad Bogus
S ECRETÃRIA - GERAL

CURITIBA, 04/08/2016;
. www^empreaafacil.pr-gòv.br

& validade deste documento, se impresso, fica suj eitp ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
; ' Informando seus respectivos cãdígòs'dé verificação





SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO GONSTITÜTiVO DA
METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME

CNPJ/MFfc4.037.993/0001-80
NIRE:41600201191

Folha; 4 de 5.

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos. limites de seus poderes, constituir procuradores em
/-J»-* CTJ. . .

1 IWI I IC O O . l_|I ^1irèli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os r\ r\operações
que poderão praticar e a duraçãp do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

§ 2° ^Poderão ser designados administradores não sócios, nã forma prevista no árt,° 1.061 da
lei 10.406/2002.

G'LÁUSULA SÉTIMA; DECLARAÇÃOVDA NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELL 6
titular da Êireli declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa
dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - EXERCÍCIO SOCIAL e DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Áo
término de cada. exercício social, coincidente com, o ano civil, o administrador prestará
justificadas dé sua administração, procedendo ã elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela iegisiação societát"ia,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CLÁUSULA NONA - FILIAIS E OUTRÁS DEPENDÊNCIAS: A Èireli poderá a qualquêr
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA DE PROLABORE: O titular poderá fixar uma retirada
mensal, atitulo de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR:
Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades com òs
herdeiros.í sucessores e o incapaz! Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes, o
valor de seus liaveies será apurado e jiquidado corri base na siíuação pairimonial da empresa,
á data da resolução, verificada em balanço especiaiménte levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado enn outros casos em que a Eireli se
resolva:em relação a seu titular. •

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMÉNTO: O
administrador deciara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer á administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PTOiANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2016 10:1B SOB N° 2016412694S
PROTOCOLO: 164126945 DE 03/08/2016. CÔDÍGODE VERIFICAÇÃO:
.1160Í374354. NIRE: 41600201191.
METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME

Llbertad Bógus
SECRBTÃRIA-QERAL

ÇDRITIBA, 04/08/2016
www.êmpreaafacil,pr.gav,-br '

validade deste documento, se Impcesso, fica sujeito ã comprovaçao de sua auténticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA
METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME

CNPJ/MF N° 14.037.993/0001 -80

NIRE;41600201191

concorrência. Contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSuLA DÉCIMA TERCEiRA - FORO: Fica eieito o foro de iviarechai Cândido
Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste,
renunclando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento
particular de alteração do sío constituído da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, EIRELI, em via única, obrigandó-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-ló em
todos os s^us termos.

Marech^l (j?^ândido Rondon -/PR, 28 de jujiho de 2016.
/ •

FABIANO ELIAS LAMB

Folha: 5 de 5

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2016 10:15 SOB N° 20164126945.
PROTOCOLO: Ih412by4b DE U3/UB/;!Ulb. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601374354. NIRE: 41600201191.
METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME 3

Llbertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL .

CÜHITíBÂ/ 0d/GS/201S
www,empreaafacil,pr.gov.br

A vali^de deate documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http/Aívww.azevedobastos,not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

SííSííó.®

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de IVliranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconiiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitaldo Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digitaiou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantirtransparênciae segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviçosde Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a CorregedoriaGeral de Justiça editouo Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um códigoem todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/seIo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME
tinha posse de um documento com as mesmas característicasque foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa METALÚRGICA
LAMB EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidadedo documento apresentado a este Cartório.

Esta DEC1_ARAÇÃ0 foi emitida em 21/11/2017 09:38:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo como Art. 1°, 10°e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, comotambém, o documento eletrônico autenticado contendoo Certificado Digital do
titulardo Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa METALÚRGICA LAMB EIREU - ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.a2Bvedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 854427

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/11/2018 13:42:51 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 79742011171335590165-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, iMedida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015 Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http: //www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorÍQ@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitaldo Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO aindaque, paragarantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notase Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserçãode um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (porexemplo; Se/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa METALÚRGICA
LAMB EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidadedo documento apresentado a este Cartório.

Esta DECU\RAÇÂO foi emitida em 21/11/2017 09:37:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo como Art. 1°, 10°e seus §§ 1°e 2"da IWP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresaMETALÚRGICA LAMB EIRELI - ME ouao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 854409

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/11/2018 13:24:37 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 79742011171323300202-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n» 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
14.037.993/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL \ /
METALÚRGICA LAMB • EIRELI

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
ACADEMIA LIVRE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte

DATA DE ABERTURA

29/07/2011

nrtniRO F DFSCRIÇÃO DASATIVinADFS FCONftMICAS RFCUNHARIAR

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
31.02-1 -00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
30.92-0-00 - Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varçjlst? cle Slivçnirps. hijijterias p artpsanato?
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
47.81*4-00 - Gomércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

Código e descrição da natureza jurídica
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

logradouro

RA
NÚMERO

5679

COMPLEMENTO

CEP

85.960-000

endereço eletrônico

bairro/distrito

PARQUE INDUSTRIAL lil

ente federativo responsável (EFR)

situação cadastral
ATIVA

Imotivo de situação cadastral

situação especial

município

MARECHAL CÂNDIDO RONDON
UF

PR

telefone

(45) 3254-7056

data da situação cadastral

29/07/2011

DATA da situação ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa Khb n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/02/2018 às 08:57:20 (data e hora de Brasília). Rágina: 1/3
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NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.037.993/0001-eO
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/07/2011

NOME EMPRESARIAL

METALÚRGICA LAMB - EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.44-G-uu - CüiTiêrciú vãfêjistã uc rfiãtênãís dê cúnsírüÇdO não êspêcificadús ãniGríoríTicíitc
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
43.23-1-G4 - rvíuiuãyerri e Ííistãiãt^u üe sisíuinãs t: HijUipãíneiitus úe iiUinlíiàySu u siíiâiIZãySu ein Viás púlilícãs, puítu» e
aeroportos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

73.19-0-03 - Marketing direto
43.Õ0-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigosesportivos

c ucox^fMvnw urt imi jun

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

RA

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL III

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO

5679
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON
UF

PR

TELEFONE

(45) 3254-7056

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
oo/nTWín-i

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/02/2018 às 08:57:20 (data e liora de Brasília). Página: 2/3





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.037.993/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

METALÚRGICA LAMB - EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
S1.29-u-u0 - AtiviuãuêS uê üiMpeZã i"iaO eãpÊcificadãâ antêriormKntc

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

RA
NUMERO

5679
COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA

29/07/2011

CEP

85.960-000

I E.MRRG.'D!£TR!TG

PARQUE Industrial iii
WUMIGÍPIG

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

TELEFONE

(45) 3254-7056

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

29/07/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/02/2018 às 08:57:20 (data e liora de Brasília).

CüMsuita QSA / Cãpitãi Süciãi i Vültai

A RFB agradece a sua visita. Para informaçõessobre política de privacidadee uso, cliqueaqui.
Atualize sua página

Página: 3/3
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CAIXA
CAIXA EGONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14037993/0001-80
Rã2aü SüCisi. LAMB E LAMB LTDA ME

Nome Fantasia:ACADEMiA livre

Endereço: RUa a 02 loja prol rua willy / pq industrial iii / marechal
CÂNDIDO RONDON / PR / 85950-000

A Cãixa EcGPiGrniCã Federá!, no uso u3 3trií3u!çso cjue ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/02/2018 a25/03/2018\/^
Certificação Número: 2018022417282745467064

Informação obtida em 27/02/2018, às 08:59:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br





BRASIL i Acesso à informação Participe Serviços ; Legislação Canais 3

Receita Federal
CÊBTÊDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNii

Nome: METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://\Aww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:52:49 cjp dia^/08/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até11/02/2018\/
Código de controle da certidão: 40DA.C4C9.0B56.AA8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
, Preparar página
j para impressão





PARANA
Governo do estado

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 017673208-35

Certidão fornecida para o CNPJ/IVIF: 14.037.993^01-80
Nome: METALÚRGICA LAMB - EIRELI - MeV/

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

1Válida até 27/06/2018^ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.qov.br

Página 1 de 1

Emitido via iniemet Pública (27/02/2018 09:05:29)





MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 2363/2018

CONTRIBUINTE Autenddade; WGT211206-000-XPYFXD-257422069

Requerente; . ^
Contribuinte METALÚRGICA LAMB - EIRELI - MB./

CNPJ/CPF: 14.037.993/0001-80

Endereço: RUA RUA "A" 5679

Cidade: Marechal Cândido Rondon PR

FiNÃLiDÃuE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

3100430

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAIVI DÉBITOS referentes a
Tributos i\/lunicipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvadoo direito da Fazenda Municipal cobrarinscreverquaisquerdívidas sobre o contribuinte acimaidentificado que vierem a
ser apuradas.

Apresente CERTIDÃO é válidasem rasuras por60(sessenta) dias.

,V/MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 27 de fevereiro de 201S.

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - IVIarechal Cândido Rondon - PR ••
Home-Daae: www.mcr.Dr.aov.br





PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.037.993/0001-80

Certidão n°: 145251824/2018

Expedição: 27/02/2018, 09:09:55
'?'=/n.o/201íI \J ,

18, às 09:09:J
o\jí ior\ ST 4— 4- —l \

>-1- i-rCJ. y
/-3 -?
\^a.u.o f

de sua expedição.

Certifica-se

), de 2'

que METALÚRGICA LAMB - EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.037.9S3/0GCl-o0, NAC CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

ji ^ ^ ^ ^ j
U.C: ayuüuu u.c z. u x j. .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www,tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ijúvidas e suq&st:ões: cndt:@t.st. "íus .br





r""

Í.-A^:S
|S;
li!
ifi
M
íi?

m
• CD .O-

>gí;;§;
ío^'r""ã

»
•'R

REPÚBLiCÂ FEDERATiVA DO BRASIL
. -SUi.
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\ ,

eOS/IARCA DEMARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CAHTÓRÍO DO DlSTRiBUlQOR. PARtíDGR. COÁrAOOR. DEPOSlTÁRiO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHliR KEríÁCUO GOMES FILHO

,íJifsmTérezinkaSe^míde Comyo
TrTtiAR

Caria ^airíaü Soôrinfto 'de, Camargo
Cnstkné^Veber-

ÇradeíeJMatlins Leuscã
JaUíon Car&íMçdfigues áo Santos
Sandra íMdrá Synore

i&C JUSAWEMTAOCS

CERTÍDÃO XNEGAtlVA)

g2„. „
ocaSlO ^ .Sü S

r%r-|í"

«I
£

CERTIFICO, á pédido da parte interessáda^ que revendo ós livros e: ò
sisícma ihfcnnaíizado de distribuiçiò CÍVEL (Cível) sob minha guarda, exisíeiité neste
canório, verifiquei nio constar nenhuma AÇÃO DE FALÉNCIÁ, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

METAtURCrCA LAMB ^ EIREL! - ME - inscrita rio CNPJ sob n° 14.037.993/000!-
80, com sede na Rua A,n.° 5679, Parque Industrial 111, neste Município e Comarca,

CERTIFICO, mais que^ procedi ás buscas à partir da data do sinistro, dó
Fórum local em31 -01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÈ.
Marechal Cândido Rbndon, 15 de janeiro de 201^13h:51 min.

Comarca de Marechal Cândido Rondon
do Pafafâ

Cf^úMi DiSTasSUíOOã COWWDGfí-. PARTlOÒR.
OSPOSíTAfliO fÚSLiCO £^/ai>XíOR JUDSCIW.

Rua PwíSw». C».Tl^t/
C:!if'K/S,rsíí.53?/í050í-?l

Mflha TdmiírÂa Sècuim) úó
.magi- ' . .. .

Sandra!MaraSi0ore
Esc. Jüraroenlada

Rua Paraíba. 541 - Gentro- Edifício do Fórum - Mal. CândidoRondòn - PR
CEP85,960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÂC PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http: //www, azevedobastos.not. br
F-mail' nart-nrin(g)a7RVprinhastnR nnt hr

•WbcmS:

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidosfins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^".

DECLARO diiiuã qUc, pMü yàraiítir trãriáparêiluíã c sByurãijçdjuríüiuã ue tuuuá uá ãtub uriüriuusuuá reãfjeotiVuB bcrviçoãde Nutãã e Reyjãtros cjo
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confinnada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa METALÚRGICA
LAMB EIRFL!- MEa responsabilidade, Onira e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a pçte Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/02/2018 12:41:56 (hora local) atravésdo sistema de autenticação digital do Cartório /\zevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /\zevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME ou ao Cartóriopelo endereço
de e-mail autentica®azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 912580

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/02/2019 11:20:07 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 79741502181119080080-1
~Lêyis!ãçucã Vlyêiitêã: Lei Fcdcràl fr S.33G/34, Lei Fêuêral m" 10.406/2002, meuiuã Prüviãóriâ m" 2200/2001, Lei Federai n" 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

í# JW CTTIJ

PmsiáSncia da RcpúhHca

Pwviaôfia N «2.20^-2.
da da agosto go2£!q'. .
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leSTALURGlCA LAMB . EIREtl - ME

:^-í: 14,037:993/00.01-80
Cóniá Ocscriçãb.

Balanço Palrjniòriiàr - Wlès 12/2016

'Notòs ExplicãUvas'

FdlhávpSO.

Data: 31/12Í2Ü16

'3aldq cm 2qÍQ Saldo çm 2015.

1Q'̂

- if

íí:
13: •

• A.

ÍÒ3

-Í0«5

li 5

119,

IZO'

•1,30,

;20

21-

22

- ?3
.28

•209

m

235

537

246

:2^7.

,ATIVO .

ATIVO CIRCULANTE

DISPONlBlLibADÊ

UcNSNUMERAniOS

BA.VCb CONTA;MÔyiMENTO

CREDiTOSCURTO.PRAZO

MÈnÇApÒ.RÍAS'ÉM.ESTOQU^

ÀTIVO NÃO CiRCU^NTE

|M08ÍLIzAd;0": .
f«1AQUiNAS E-EQUIPAMENTOS

MOVEIS,EUIENSÍLIÒS

PASSIVO

PÂSSÍyÒ.ÇIRÇyLANTE

0B8IGAC0ÉS:-
FORNECEDÓRÉS

OBKIGACOES SOCIAIS E-TRAB

ÒB.RlGÀiCOES TRIBUTARIAS
ÇONrASÀPÁGAI?

PATRIMONldUQUIDO

• ÇAPÍTÁL SOfcÍAL

RESERVAS DE LUCROS

LUC.RpS^ÁCUMljtAÕOS

1,016.791,^3

372.838;6B

,355::iq7:9?.-.
t773a.71

13:79Óí00
l3;7fiO:ÒQ.

630.'l62.95-.

630,132.95
•605.000,00.

1:Õ1,6.7?1,.63

•133.172,71

•13'3.Í72.71
,650:00,,

. ^2ã7.S. •
.9:62d.39^

flllSlMl-

;B83Í618,3Í

4õ:o"oD;oó, •

843,6,18,92.

843.610:92

748.205,9.0:

, 698.042,95'

.G88-.354.3.9. ;
é70.623,Gá'

17.730.71. •

. .9èaorse
• 9.6aa.S6

50.162.95

50462;95'

. -M-SPO-P?
• .25.iè2;gs

r48.2p5;?p

126.975,85

•128.975,85

'65,0.00r

7.764,04-
. .1,946,90-

"361.1.41

G2Í230,0S

4Ó.OOO.OO

.58.1:,23P,Ô5
S8Í.230.Ó3 •

Reconhecemos a osí^idào do presente Baíançp Pãlnmonial -,Mês Í2/20Í&ehçér>aibp em,"3Í./12/20Í6', spmàndo lantó no ATIVO cómò
'np PASSIVO áj^ortànciáde RS 1.016791,63 (Um Milhãò Dezesseis Mil SèléGehips eNpventa eUrriReais,e Sèssenla eTrês;.
•:CèntavPS ),,^nforrne ddcurnentbs fpr;niciaos-pèJa Ernpyésa.
EÍtebaláj;í^está;émconfPrmidádé:coni'á RésoIuçâp,êFG.N. 1.255/09: • . ' .
;iWarech4câfídidp Rondon - PR;^;1/12C!3^^

FABlANO ELiAS LAWIB
TITULAR - ÇPF: 007.424.549-08;

Vatorés,expressos srh reais:

Jòe! Ricardo ;Hanauer
Contador- CRC; p56842y0?5
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METALÚRGICA LAMB - ÉIREÜ - NIE
CNPJ; 14.03'7.S93/ÕOÕ:i-8O Demonstração do Resuilado do Exercíciode 2016

Folha: 031

Data; ai^ZÍ^pie

Descrição

RECEITAS OPERACIONAIS
Roccita Óperaclonal Bruta.

receitas COM VENDAS MERCADORIAS
MERÇÁD.VENDAS TRIB.A VISTA

•RECEITA COM PRESTÀCAO SERVIÇOS
RECEITAS eOM PRÊSTAÇAÒ DE SERVIÇO

Total dè Receita Operacional Bruta

Deduções da Receita
VENDAS CÂNCÈLADAS

pÉVÕtUGÀp OE.VENDAS,

IMPpSTÕS INCIDENTES SOBRE VENDAS
•As.Sí faturamento

Total da Deduções da Recejta

TOTALDAS RECEITAS OPERACIONAS
custos

Cústõ Operacional
CUSTO DASMERCADORIAS VENDIDAS

FRETES E CARRETOS

COMPRA MERMSENTAS;A VISTA

ESÍQÍáOE INiCIAL iSENTÓ
EStÕQüE FINAL ISENTO,

Total de éusto Operaciorial
TOTAL,DÓS CÜÍ5T0S ,
Lucro Bruto

Notas Exercício 2016 Exòrcicio 2015

Despesas Operacionais
DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS COM.WTERIAL DEUSO E CONSUMO
DESPESAS COM PRODUÇÃO

DESPÉSAS COiUI PESSOAL,
RÈSCiSAO:CONTRATG DE TRABALHO'
SALARigS EORDENADOS
FERÍAS

DÉCIMO TERCEIRO SALARIO

FGTS

DESPESAS COM UNIMÉD

" Zi

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PREVIDENCIA SOCIAL

PRO-LABORE

CONTRIBUICAO SINDICAL

DESPESAS ÇÒM VEÍCULOS'
HONORARÍOS.CÒNTABEIS

MATERIAL DE.EXPEDIENTE

DONATIVOS E ÇONTRIBUICOES

SERVXGS DE TERCEIROS E COMISSOES

SESfaSAS GER^jS
'l':bíS3.5 =-=5TAD>,S,

•1,271,339^39

' •1.271.339.35

Bí).3't2.29'

80.'342,29

i.361,681,58

(3.^0;50)'
(3.140.60)

(10S.853,07.j.
(1Q'6.853,p7)

(110,,2?3.57L

1;54i;38Ci1-!

(1.152,27)

(M4'.760;00)

(5.686,56)

13.790,00

(341.800,83)

(341.300,83)

(341.80.0.83)

. 899.587.28

1;bor.393,'06

1.001.393.0S

Q.OO

•O-.OO

1.001.393,06.

(í.e-ts.eo)

0.643.6P)

(63.905,9^)

(63.905.942

. (68.5.49.54)
932,843,52:

(7.0.02.35)

(258,400.14)

(12.;317.69j

9,588,5^ •
(273:037.52)

(278,q37;52)
(278.037,52),

_654.806.0,q;„.

(3.086,70) (17.74,0.37)

(5.9.11.96)' • (32.239,10)

(14.998,72) (49,987,47)

(2.9B8.67) "(6.528.935;

(67.093.72) (76.614,57),

(8.969;o.8) Í5:2'61.71)

(5.822.33) (4:-231,a0)

(7.272^83) (7.370.66)

(884,19) (1.303,17)

(93.010,82) (100.340,84)

(8,585,05) (9.153,81)

(9:398,40) (10.,858;00)

(241,42) .0,00

(4.627,09); (1.47B;99)'

is.opo.õb) (2-.040,00)

(4D;0b) (2.869.55)

(3.083,05) (478,30)

(478:ooo;qo) (263.400,0,0)
(506.075,05) (290.278.65)

(4-19,30) (14.0P)

(667,00) (3.94p;pp)

{4;590,52) (3.61.3,27)

(5.239,87) (S.244v89)

Í23S:62! (678.52)

;r"22;;ÍOJ. (4.4Í4,52)
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••.íHTALURGICÃ LAMB - EIRELI.- WIE
CN'RJ; 1(1:037.993/0001-80 Dèmpnsfrà^ão çtò Resultado do Exòrcicio de 2Ó16;

Folha: 03?
Data;3i/.12/2016

Dcscrigão

ÓESPÉSAS COM MÁNÜJÉN.ÇÀ^
DÈSPESASi POSTAIS
MÀTERIÂl: ÒE ESÇRTO

. GOMBUSTIVEIS ELUBklFÍGÀNTES .
DESPESAS COM PRODUÇÃO

DESPESAS TRIBUTARIA

i,P:T u.

iPyASÁ/ElCglQS

JUROS E COMISSOES

. JÜRÒSS/PGTPJMP.ATR^,
DESRÉSAS bánÇarias-

, .|NFF^CMES;FISCAIS
MbLTAS^S/INFRACGES F.ISCAIS :

Total dè DèspGsás Operacionais
T0TV\1,D^;PESPESA& ^

^Luçro àrtfesrdas R e Pes[ièsas::|gjnan^^

Lucro antes dos tributos sobro o lucro

Lucro •quido:dás Operações Continüãdas
' y' ' ' •

Lúcrg üÇiuidqli^É^
/ . rt . . .

.'EmiUdo.em .cpnfpímitJadé corp à.Resolução•1.:256/09, Vaiotes expriesSps êm reais,
tòatecrial ÇándjdP Rondpn - PR..31/.12/2'01S. •

'i .iJ/ UJ/
FABIANp EUAS.LAMB-

TITULAR- "CPF: 007.424.549r03

Notas" Exèi-cicio2016

(2.8Í6;3P)
(1.Ò2S,1Õ).

0,00

<1v277l75).
, 0,592Í60)
(22,100106)-

(1ÍS.3Ò)
(433:62)
(55l92)

(2Ò3,34);
0;p0

;(2Ú3í34).

:(?57!s0).
(257;5.0J

(637.198,41)

(637,1 ssiin)'
262.388,87

262.388,87

262.388,87

262.388,87

Exércíclo 2015

(4 los.eôj

{2;029,80)

, •õs;5i)
(6.1/10)

0,00

(24.117,30)

0,00

õ.ob

d;oo

(323,57)

(IBS.OP).

(48r;57Í

; - . O.CO.

ü.po

;(465j?p5i83),
. 189.600.17

189.600,17

.189.600,17

189.600,17

À<id ilúfds . i
Jofíl Ricardo Hahaüêr

Eontíddf. - CRC: 056842«);5





ISãi is s

;s;IÍjS

IsiSjíllP
|sê!'5)2i=''9
="d3ii: " o

ã§iig?ll.§
í- i

í?' S

ãllllo

«fir:iLURGlCA.LAIViB - EIRELI - ME Folha: 033

- '.4.037.993/0001-80 Demonstração de Lucros òu Prejuízos AcumuladosJaneiro a Dezembro do 2016 Dála: 31/12/2016

S5.'id inicial.

- ' Saidó Anterior

A.: -'5t5s de Exercicio Anteriores

Rsvsrsaode Reservas

Sêavaliacaó da Liquidez de Impostos

Resultado Liqüido

LUCRO DO EXERCÍCIO

Cornpensacoes de Prejuízo

Destinacap dòrLucro Liquido do Período

Lucro Distribuidó

Parcelas de Lucro Incorporado ao Capitai

Saldo f inal íj _ucro Acumulado ' /

Marech^Cândido Rondon -PR, 31712/2016
,, ,1 /* ''

/.'/// .'
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• " FABIANO ELJÂS ÉAMB

TITULÀR
007.424.549.08

SiL-tiíuvtíà--yvViiw.prki!'! coni

Notas Expliçatiyãs

/

Valores expressos em reais

581.230,05

262.388,87

Joel Ricardo i-lanâuer

Contador

CRC: 056842/0-5

581.230.05

0,00

0,00,

0,00

262.388,87

0,00

0,00

0,00

0,00

843.518.92





METALÚRGICA LAIVÍB - EIRELI- ME
CNPJ: Í4.037.993/Q001-8D,

Livro Diário

Termo dè Encerramento

Folha: 36

Dála; 31/12/2016

®35(Trintá e Seis)emitidas porprocessamento
-3Í/1^20ie da Sres1'̂ bUofdem^^ ' ° '̂° '̂2016 a

s.?l

hil

Estabelecimento

Eriderèço

03'.™'

CEP

iviúniciplo

UF

CNPJ

inscrição Estadúal_

Iriscrição-Municipaí

NIRE

Data do Registrò

METALÚRGICA LAMB - EIRELI- ME

RUA A. 5679

PARQUEINDUSTRIAL III

85960-000

Marechal Cândido Rondon

PR

14,037:993/0001.80

90566514.-60

23407327

JUNTÁ COU/IÉRCIAL 41600201191

16/05/2015

Marechal Cândido Rondon -^R, 31/12/2016

^.pripri.com.br

METALÚRGICA LAMB -EIREL^flE
FABIANO ELIAS IjMirtB

TITULAR

CPF:007.424;S49-08 - RG:,6:209.030-8 -

1/
p'iíí '̂HãCín

Joél Rlcai^o Hanauer

Cò.-.tsdor - 055342/0-5

"O PARAIVÁ

'4^
i&'íío Ron^

Hanauer Contai |idadé Ltdã,

N

\

I





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CMLDE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;/AAWw. azevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidosfins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídicade todos os atos oriundosdos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço littp://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa METALÚRGICA
LAMB EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/10/2017 13:54:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da IWP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titulardo Cartório AzevêdoBastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 826576

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/10/2018 11:50:24 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 79742909171436060099-1 a 79742909171436060099-6
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b383e0f0f808e605885583bd67377e87511fed2c073236f14e8bd64df8122b8718207f8d79c224f5feef34fè2c2d6a

Pms}Cf£no> da nofwWica

Pfwitófla 2.203.2.1
tít924dffa3C4tôtfa2a)í.





METALÚRGICA LÂMB -BIR.ELI - ME

C«PJ: 1.4.ü37.993/0Ò0Í£8õ2

i. Contexto Operacional

Notas Explicativas

:arm8fio; InEtalsrao rfe motillárlb uAanç; Coménjio varejista.ejmportacàb e er-çcrtatâoráevSRài-éllVos.e.eauiparnentos.de ojnásticã;
Cemeroio yareJIstaíde-arílgos. orlopèciicos; Ccnierc'io.varejista.d=;:aítlsoVespçrtr.-os: F^ " ' • 'Fàbiiiaçãc.dê àrls.laios para pesca/é iespcrtè;'

i5s,de,cã«, pesca e:iá'mpins;
•~"--'o varei istá áe

íêtlng diretoi' l.íoníaòím' e
para;sináli2açâb em pisías rcdçviáriàs e

aercpcrtcsi Ccmercii! varejista'de: árticos de vestüárioi Oomèrcic varejista da suVcnirê'! fciiút5riaá;s'ár!êsah'ãtcs: ecmércic-varêjisíáae
ê.a.uipamentos de teleícnfa e. conrunicaçâc^.GomérdOrvai^^ista césqüipani.éntcsie supiiroentcs de'inícrniáticà': Ccniérco '.•arejisla^d- '
insícunisntcs: musicais e;:âCssscritt3; .^ividádcsde pütILddãde, e'pri;caoand3'

2. ApresenUçãb das demqnstraçõ contábeis
As-dQíionsfrâ;è«s,.:oniábas inereniES ãcs-eõiradõ findorém 31 dède2e^ibro dc,2u'ió;..è£ta'saido apresaitccici sii Rèàs (Rs) e fcréííi"
•ápfi?vsd35

1-^áK'na !:ci;ní";ri;,S3Sí2007
_ - . J:',dcR'onui"rd.5ír!Qittí.:

•Contébêls -epÇepelp Çorselho Federei de Confcfai!idade -CrC, Resoluções 750/i?-33'.;: 1.255/ÍG09-e,1.232/2010-,

Apr^ara:sódffi'dêmc^^ contábeis requa' qüe/a 'ãdrtijhisbãção úii^^ èstihn'ãb\«s_è:pi^rriiss3s'queãfetari,os veiaES reporladós.
desíiycs e C65siws,à diwlgação de atjws e pcS5iycB:(:pntingaiíes re dàta dss demonstiações.contábeis, bemrcorno os valores
reojnbeddoE de.i'sceitaÉ.e"de^ea£s djrãnte.o.exBrdció. Õs reajlíados iièais pbdeni difSente's deisss st3iTiõtí'vás,

3. Sumário das principais práticas contábsiis
(à) CaixaeiÉguiyalentes;

sijperia'es,..5à:)/recorii-éddds a,yafciF justoe regisfracip&eni iiTvesíimeTt'̂ ^^

,(b) Cònta a Receber' 4

ps-valores â re,t:áèrs& règistrados e nisntidos tiobclaxc pafrimoiilal pdo íalornomiiisl dos-títJosrepreseniaíw!desses crèdítòs;

(c) Evoques

Os estcqüas sHj regisii'ádos:pe!o custo medo,de.aquiãç& ou-prodüç&.é^dembiietfãtlbs p^ aitrèpcústó.méjip dè
çqüi5ÍGão;ã;i/pfedu«^^^^^ '

Cd).M ãóGIrcüíante

Õs diretos rêáÍ2syas-è cs*cbi'ÍQâçce5;yQw^ •I2.mé'ss5,siji;i5èqjeiites-à;dõfe d d^:ònstrâ:ões .-ojit3ba5:5ão;c:ón5idQ:ados
cpnioiiw dralántés.,

S-

Çé) Intpbiiizãdo

O imobilizada es,!a'redrs.tr3do..ac. ,cijstohistórico,

,(f) Rècatas :e Dèspes^

Fârâ Precònijeam dás reçèitõS e desp"es'á5 é^ôtate, o 'regíme,.de com'pétèiçiã/,i^ de?aj efetiyo recettmmto. py
pagíriient?;,

4; Pátrimônio Líquido
a) Capita rspciat;

ÕCapití Scílardã;em.pre5õ é de RÉ 'Sò.QiDO^OO{oitentamil reais);, toimado poi- SO.OOdqtiofesdè RS l>Òó;

b.) RéMrvâi.dè Luçrtis

Éprovienienta.do.lurro.apurado em csdaexerddò »GíáÍ-e fci. dsíiiáyaípara reinv^stiniáitp;.

; •;\D(iaconlac:Jinoi

LstEstadualll.721'20Q8 autentiu)ã pfesantatmasanióJgilíSzsda. repro(hiçâo fíni"C
óodowncMoao esaiJKÍ09Csn(afaiooestooto.On!tenàõàvm<Í»í9iDou/or

Cod. Autenticação 797413111713562S0863-1;'Data!.l3;i1/2D1714:01:33i

SeloDigital de RscaüzaçâoTipoNórmal C:AGAB13S0-N3KF; j;;

Autèniícáçãõ-DigitãTi
.ttíoos 1V3'.o 7* bíá. V B-. 41 c 52 da Lei Feílc-'aI8.93a'lim fl Afl. 6 l-JC-XU

- • • Valor.Tolaldo AlD:.R5;4.12.->;
^"Confira os dado do ato em: htipsrZ/selodigitaltjpIxjusJir : >

•





METALÚRGICA LAWIB - EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80

c) Lucros ou préjüizos cumulados
Notas Explicativas

Satóo.remanscents-d^ucros ou pr^üísos passados anda,nàs desiinados;

IWárechal Cândido Rondori - PR,- 31/Í2.'2016

FABIANé'ELlÁS LÁMB-
TITULAR - CPF: 007.424.-549-08

Folha; 035

Data: 31/12/2016

Joel Ricardo Hanauer
Contador - CRC:'056842/0^5

CARTORIO AZEVEDO BASTOS '' ofícioderegistro cren-Dus peísoas
^ ETABEUONATO BENOTilS - rõtfflaCíi-I «R

~ " AutentícaçãaDigltal "
!. ^-:•v•-^Dsaconlocomos3nII^os I?.-3',B7'iri5.VB°.41 eS2daL£Íf^crd'sÍ3ái'1054a^6t^)a'

. ^' --.«ia LaiEstadual(i.72lJ20Q8atitBntiu>aprBBBmá)mafiein^úí9Í^Z3dalrèp«pdi*^fiél ':' ''
íotíoowantoopfesenfíHioecwÍBndoiicstQCto.Oréférfdoóvwdeda.OoitíóV-V

:Cõd::AuteriÜcação:797413iH71356280863-2;:Data:-13yH/2Qt7;i4:01:33

f v:.Selo Digital de Fiscalizado Tipó^Nórítiâ C:AGA8Í349^w5 í
VaJwTolaJdaAto R$4^2 i-

tanfiraoadado do alp'ém.;^https://selodigitáÚipbjüs.br j;;





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http: //www. azevedobastos.not br
E-mail: cartori o@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direitoque, o documento em anexo identificado individualmente em cada Códigode Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço http;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa METALÚRGICA
LAMB EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/11/2017 14:27:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa METALÚRGICA LAMBEIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdioital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 850788

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/11/2018 14:01:34 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 79741311171356280863-1 a 79741311171356280863-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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ANEXO rv

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - Paraná.
Pregão Presencial n. 015/2018.

Declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXTTT do Artigo 7 da
Constituição Federa!

Prezados Senhores:

A empresa Metalúrgica Lamb EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. 14.037.993/0001-80,
por intermédio de seu representante legal o Sr. Fabiano Elias Lamb, portador do documento de
identidade RG n. 6.209.030-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF/MF n. 007.424.549-08,
DECLARA, sob penas de Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

27 de fevereiro de 2018, Marechal Cândido Rondon - Paraná.
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Proprietário- RG: 6.209.030-8 SSP/PR
Metalúrgica Lamb EIRELI - ME

CNPJ: 14.037.993/0001-80
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Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000 Fone: (45) 3254-7056/9992-3609.
CNPJ: 14.037.993/0001-80





ANEXO VI

Prefeitura Municipal de Pato Bragado -Paraná.
Pregão Presencial n. 015/2018.

Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou
contratar com a xldmiaistração

Prezados Senhores:

A empresa Metalúrgica Lamb EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. 14.037.993/0001-80, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Fabiano Elias Lamb, portador do documento de
identidade RG n. 6.209.030-8, emitido pelo SSP/PR, e do CPF n. 007.424.549-08, DECLARA,
sob as penas da Lei, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

27 de fevereiro de 2018, Marechal Cândido Rondon - Paraná.
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CNPJ: 14.037.993/0001-80
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ANEXO m

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - Paraná.
Pregão Presencial n. 015/2018.

Declaração de Inidoneidade

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Metalúrgica Lamb EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ n. 14.037.993/0001-80, por intermédio do seu representante legal o Sr. Fabiano Elias
Lamb, portador do documento de identidade RG n. 6.209.030-8, emitido pela SSP/PR, e do
CPF n. 007.424.549-08, DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

27 de fevereiro de 2018, Marechal Cândido Rondon - Paraná.
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Proprietário- RG: 6.209.030-8 SSP/PR
Metalúrgica Lamb EIRELI - ME

CNPJ: 14.037.993/0001-80
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Rua A, N° 5679 (Prolongamento da Rua Willy Carlos Trcntini), Parque Industrial HI
Marechal Cândido Rondon - PR, CEP: 85960-000 Fone: (45) 3254-7056/9992-3609.

CNPJ: 14.037.993/0001-80
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ANEXO vn

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - Paraná.
Pregão Presencial n. 015/2018.

o/Io
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A proponente Metalúrgica Lamb EIRELI - ME, inscrita sob CNPJ n. 14.037.993/0001-80,
participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n. 015/2018, declara sob as penas da
Lei, e para todos os fins de direito que:

( X ) Não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregões, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

( ) Possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal Sr(a). , ocupante do cargo .

Por ser expressão da verdade, finnamos o presente.

27 de fevereiro de 2018, Marechal Cândido Rondon - Paraná.
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Faláiano Elias Lamb - CPF: 007.424.549-08
Proprietário - RG: 6.209.030-8 SSP/PR

Metalúrgica Lamb EIRELI - ME
CNPJ: 14.037.993/0001-80

academiaSrvTe:

r

A XTO ccnn /r>—t>,,^ t>— ttt
^\j I y luiungaiiiciiiu ua i.vua vvm^ i aiLjuç; xiiu-uouiai iix
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATAN.e 033/2018
PREGÃO PRESENCIAL RP N.e 015/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n^ 015/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de grama sintética em
polietileno a ser instalada e/ou substituída em próprios públicos do município de Pato Bragado - PR.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria
de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel
Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL RP n.s 015/2018, o qual tem como objeto a Contratação de
empresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de grama sintética em polietileno a ser
instalada e/ou substituída em próprios públicos do município de Pato Bragado - PR. O Edital foi
amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato
Bragado, Site de TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do
município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas
que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA - ME 06.984.883/0001-06

METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME 14.037.993/0001-80

os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante,'nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam credenciadas desta maneira: ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA - ME
representado pelo senhor João Vitor de Souza, METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME representado pelo
senhor Felipe Toledo Gualter. Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em
seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro
Empresa, conforme o caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme
previsto no Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que
tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço
ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então,
partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva proposta de preço apresentada pelas
licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor cotado, sendo que as licitantes apresentaram as propostas
aos valores a seguir apresentados: ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA - ME apresentou
proposta no valor global de R$ 42.210,00 (quarenta e dois mil duzentos e dez reais), METALÚRGICA LAMB
EIRELI - ME apresentou proposta no valor global de R$ 43.114,50 (quarenta e três mil cento e catorze reais
e cinqüenta centavos). As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as e constatou-
se que todas as licitantes apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital
e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro
motivou os credenciados habilitados aos lances verbais a ofertarem lances, conforme item 16 do edital

Av. Willy Bar+h, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em pauta. As licitantes
apresentaram interesse na manifestação de lances verbais A relação dos lances ofertados consta no
histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n- 02 contendo a
documentação para a habilitação da licitante vencedora cujos documentos foram analisados e rubricados
pelos presentes. A proponente classificada apresentou todos os documentos solicitados no Edital
Convocatório, sendo declarada habilitada desta forma. Com a proposta válida e documento de habilitação

apresentados conformidade com o solicitado no edital a PREGOEIRA CLASSIFICA e ADJUDICA o Objeto
desta Licitação a licitante METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME ao valor global final por de R$ 62,90
(sessenta e dois reais e noventa centavos) totalizando R$ 42.143,00 (quarenta e dois mil cento e quarenta e
três reais). Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 08h45min e lavrou-se a presente
ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes presentes que
assim o quiserem.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL RP N.9015/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de grama sintética
em polietiieno a ser instalada e/ou substituída em próprios públicos do município de Pato Bragado - PR.

TETO MÁXIMO R$ 65,00 M^
LICITANTE TETO MÁXIMO is LANGE 29 LANCE 3S LANCE 4e LANCE 59 LANCE

ART GRAMA 63,00 DECLINA

MET. LAMB 64,35 62,90

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 015/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de grama sintética
em polietileno a ser instalada e/ou substituída em próprios públicos do município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.2
015/2018, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta de Preço apresentada pela empresa:

EMPRESA VENCEDORA: METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME.

VALOR GLOBAL FINAL M^ R$ 62,90 (sessenta e dois reais e noventa centavos).
VALOR GLOBAL R$ 42.143,00 (quarenta e dois mil cento e quarenta e três reais)

Como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos
os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado^ PR, env^S de fevereiro de 2018.

.VAJ
JD(SEL OjAIANE B.|ZIESMANN

( P^goáça
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECER JURÍDICO MUHICiP&L
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.- 015/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 015/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de grama sintética, com
serviços de retirada (quando necessário] e instalação, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local (Jornal O Presente n^ 4486), no dia 09/02/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1344
de 08/02/2018, fls. 01, no TCE de 09/02/2018, ficando definida a data de 27 de fevereiro de
2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso 1que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 033/2018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas duas empresas compareceram ao certame,
conforme anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, as empresas cumpriram com os requisitos do edital. Pelo conteúdo dos
documentos anahsados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é oparecer, que fica sob censurajie oi|l^ro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 02 de maj?ç^e/

lafWgmpí. Lufí
Propuradora Municipal

Portaria de rtomeação n- 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 015/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento e instalação de grama sintética
em polietileno a ser instalada e/ou substituída em próprios públicos do município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s):

EMPRESA VENCEDORA: METALÚRGICA LAMB EIRELI - ME.

VALOR GLOBAL FINAL M^ R$ 62,90 (sessenta e dois reais e noventa centavos).
VALOR GLOBAL R$ 42.143,00 (quarenta e dois mil cento e quarenta e três reais)

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

De Curitiba - Pr, para Pato Bragado - PR, em 28 de fevereiro de 2018.

lAR ROHDE

EITO DO MÜNCIPIO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

de hf> FL.

Visto

Visto
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